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ATOS DO PODER EXECUTIVO

LEI Nº 4.179, DE 17 DE JULHO DE 2008
Dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o exercício financeiro de 2009.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A CÂMARA
LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE
LEI: Art. 1º Ficam estabelecidas, em cumprimento ao disposto nos arts. 149, § 3º, e 168 da Lei
Orgânica do Distrito Federal, as diretrizes orçamentárias para o exercício financeiro de 2009,
compreendendo:
I – as prioridades e metas da administração pública;
II – a organização e estrutura dos orçamentos;
III – as diretrizes gerais e específicas para elaboração dos orçamentos;
IV – as disposições relativas a despesas com pessoal e encargos sociais;
V – as diretrizes para as alterações e execução do orçamento;
VI – a política de aplicação do agente financeiro oficial de fomento;
VII – as disposições sobre alterações na legislação tributária;
VIII – as disposições sobre política tarifária;
IX – as disposições finais.

CAPÍTULO I
DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Art. 2º A programação da despesa constante da Lei Orçamentária Anual para o exercício de
2009 deverá ser compatível com o Plano Plurianual para o período 20082011 e conter as
prioridades e metas estabelecidas no ANEXO I - Metas e Prioridades para 2009 desta Lei, em
conformidade com o disposto no art. 149, § 3º, da Lei Orgânica do Distrito Federal.
§ 1º As prioridades e as metas identificadas no anexo referido no caput terão precedência na
alocação de recursos no projeto de lei orçamentária anual, devendo ser consignada na proposta
a ser encaminhada ao Poder Legislativo dotação compatível com a meta física prevista no Plano
Plurianual 2008-2011, sendo vedada a alocação de valores simbólicos.
§ 2º O Poder Executivo identificará, no projeto de lei orçamentária anual, com asterisco junto ao
número do subtítulo, os subtítulos que contemplem as prioridades constantes do anexo citado
no caput.
§ 3º No ANEXO I – Metas e Prioridades, fica dispensada a inserção das despesas obrigatórias
de caráter constitucional ou legal e daquelas relativas a projetos em andamento e ações de
conservação do patrimônio público, em observância ao disposto nos arts. 9º, § 2º, e 45, parágra-
fo único, da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000.

CAPÍTULO II
DA ORGANIZAÇÃO E DA ESTRUTURA DOS ORÇAMENTOS

Art. 3º A elaboração do Projeto de Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2009 e a
aprovação e a execução dos orçamentos fiscal e da seguridade social do Distrito Federal serão
orientados para:
I – contemplar as políticas da atual gestão governamental, definidas pelo Plano de Desenvolvi-
mento Econômico e Social 2007-2010;
II – concretizar a realização de macroobjetivos de governo, desdobrados em programas e ações
estabelecidos no Plano Plurianual – PPA – 2008-2011 voltados para: “redução das desigualda-
des, desenvolvimento humano e social”; “desenvolvimento urbano ordenado e sustentabilidade
ambiental”; “crescimento, inovação e competitividade, geração de emprego e renda”; e “equilí-
brio fiscal, gestão para resultados, eficiência e qualidade dos serviços e do atendimento”;

III – evidenciar a transparência da gestão fiscal, observado-se o princípio da publicidade e
permitindo amplo acesso da sociedade por meio eletrônico, com atualização mensal, no sítio do
Governo do Distrito Federal;
IV – atingir as metas relativas a receitas, despesas, resultados primário e nominal e montante da
dívida pública estabelecidos no ANEXO II – Metas Fiscais desta Lei, conforme previsto no
art. 4º, §§ 1º e 2º, da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000;
V – assegurar os recursos necessários à execução das despesas discriminadas no ANEXO X –
Despesas Obrigatórias de caráter Constitucional ou Legal desta Lei, nos termos do art. 9º § 2º
da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio 2000;
VI – atender integralmente às projeções da folha de pagamento dos servidores, considerando os
incrementos decorrentes de seu crescimento natural e dos acréscimos autorizados, constantes
do ANEXO IV – Despesas de Pessoal Autorizadas a sofrerem Acréscimos, desta Lei.
Art. 4º As metas fiscais estabelecidas nesta lei poderão ser ajustadas quando do encaminhamen-
to do projeto de lei orçamentária anual, se verificadas alterações no comportamento das variá-
veis macroeconômicas e da execução das receitas e despesas, apresentadas as justificativas
técnicas e respectivas memórias e metodologias de cálculo.
Art. 5º A lei orçamentária anual e seus créditos adicionais somente incluirão projetos e subtítu-
los de projetos novos se:
I – contempladas as prioridades e metas fixadas nos termos do art. 2º desta Lei;
II – observado o limite de que trata o § 1º do art. 2º desta Lei.
III – contemplados os projetos e subtítulos em andamento;
IV - contempladas as despesas de conservação do patrimônio público; V – contempladas as
despesas obrigatórias de caráter constitucional ou legal;
VI – contempladas as despesas com a criança e o adolescente;
VII – os recursos orçados forem suficientes para viabilizar a conclusão de uma etapa ou de uma
unidade completa, incluindo as contrapartidas.
§ 1º as informações previstas no parágrafo único do art. 45 da Lei Complementar nº 101, de 4
de maio de 2000, integrarão o projeto de lei orçamentária anual em forma de anexo e serão
identificadas com asteriscos no descritor do subtítulo.
§ 2º Serão entendidos como projetos e subtítulos de projetos em andamento aqueles em execu-
ção e cujo cronograma físico-financeiro ultrapasse o exercício de 2008.
Art. 6º Para os efeitos desta Lei, entende-se por:
I – função, o maior nível de agregação das diversas áreas de despesa que competem ao setor
público;
II – subfunção, uma partição da função visando agregar determinado subconjunto da despesa
do setor público;
III – programa, o instrumento de organização da ação governamental visando à concretização
dos objetivos pretendidos;
IV – projeto, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa,
envolvendo um conjunto de operações limitadas no tempo, das quais resulta um produto que
concorre para a expansão ou o aperfeiçoamento da ação de governo;
V – atividade, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa,
envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo contínuo e permanente, das
quais resulta um produto necessário à manutenção da ação de governo;
VI – operações especiais, as despesas que não contribuem para a manutenção, expansão ou
aperfeiçoamento das ações de governo, das quais não resulta um produto, e não geram contra-
prestação direta sob a forma de bens ou serviços;
VII – descentralização de créditos orçamentários, a transferência de créditos constantes dos
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, no âmbito do mesmo órgão ou entidade ou entre estes;
VIII – contrapartida, parcela de recursos próprios que o estado, município ou entidade conve-
nente aplica na execução do objeto do convênio, acordo ou outros instrumentos congêneres;
IX - categoria de programação, compreende os programas, projetos, atividades, operações
especiais e respectivos subtítulos;
X - identificador de uso – IDUSO, código, classificado de 0 a 5, constante das categorias de
programação, para relacionar e assegurar a contrapartida financeira ao principal dos recursos
oriundos de convênios, operações de crédito ou outros.
§ 1º Cada programa identificará as ações necessárias para atingir seu objetivo, sob a forma de
projetos, atividades e operações especiais, especificando os respectivos valores e metas, bem
como as unidades orçamentárias responsáveis pela realização da ação.
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§ 2º Cada projeto, atividade e operação especial identificará a função, a subfunção e os progra-
mas aos quais se vinculam.
§ 3º Os projetos, atividades e operações especiais serão desdobrados em subtítulos, a fim de
representar o menor nível da categoria de programação, sem alteração da finalidade e da deno-
minação das metas físicas correspondentes, e especificar a localização geográfica integral ou
parcial da ação, bem como o objeto do gasto público, relacionando às contrapartidas de despesa
por meio do identificador de uso
– IDUSO.
§ 4º As metas físicas serão indicadas em nível de subtítulo e suas descrições e quantificações
deverão ser agregadas segundo as respectivas ações.
Art. 7º O projeto de lei orçamentária anual para o exercício de 2009, elaborado na forma da Lei
Orgânica do Distrito Federal e da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, e suas alterações, deverá
ser encaminhado pelo Poder Executivo à Câmara Legislativa, até três meses e meio antes do
encerramento do exercício financeiro de 2008 e será constituído de:
I – texto da Lei;
II – ANEXO I - demonstrativo da evolução da receita do Tesouro e de outras fontes, nos
últimos três anos, segundo as categorias econômicas;
III – ANEXO II - demonstrativo da evolução da despesa do Tesouro e de outras fontes, nos
últimos três anos, segundo as categorias econômicas e os grupos de despesa;
IV – ANEXO III - resumo geral da receita dos orçamentos fiscal e da seguridade social, isolada
e conjuntamente, por categoria econômica e origem dos recursos;
V – ANEXO IV - demonstrativo geral da receita dos orçamentos fiscal e da seguridade social,
isolada e conjuntamente, de acordo com a classificação do Anexo I da Lei nº 4.320, de 17 de
março de 1964, e suas alterações;
VI – ANEXO V - discriminação da legislação da receita referente aos orçamentos fiscal e da
seguridade social;
VII – ANEXO VI - resumo geral da despesa dos orçamentos fiscal e da seguridade social,
isolada e conjuntamente, por categoria econômica e origem dos recursos;
VIII – ANEXO VII - demonstrativo da despesa por Poder, órgão, unidade orçamentária, fonte
de recursos e grupo de despesa, dos orçamentos fiscal e da seguridade social, isolada e conjun-
tamente;
IX – ANEXO VIII - demonstrativo da receita e da despesa dos orçamentos fiscal e da seguri-
dade social, isolada e conjuntamente, por categoria econômica, evidenciados os resultados
correntes de cada orçamento;
X – ANEXO IX - demonstrativo da despesa dos orçamentos fiscal e da seguridade social, por
órgão, unidade orçamentária, esfera orçamentária e origem dos recursos;
XI – ANEXO X - demonstrativo da despesa dos orçamentos fiscal e da seguridade social, por:
a) função, esfera orçamentária e origem dos recursos;
b) subfunção, esfera orçamentária e origem dos recursos;
c) programa, esfera orçamentária e origem dos recursos;
d) grupo de despesa, esfera orçamentária e origem dos recursos;
e) modalidade de aplicação, esfera orçamentária e origem dos recursos;
f) elemento de despesa, esfera orçamentária e origem dos recursos;
g) região administrativa, esfera orçamentária e origem dos recursos;
XII – ANEXO XI - demonstrativo dos recursos destinados a investimentos
programados nos orçamentos fiscal, da seguridade social e de investimento, por
órgão e unidade orçamentária;
XIII – ANEXO XII - demonstrativo dos recursos do Tesouro diretamente arrecadados dos
orçamentos fiscal e da seguridade social, por órgão e unidade;
XIV – ANEXO XIII - demonstrativo da receita diretamente arrecadada por órgão e
unidade;
XV – ANEXO XIV - demonstrativo dos precatórios judiciários incluídos na proposta orça-
mentária e das fontes de recursos a serem utilizadas para o seu pagamento,observado o dispos-
to nos arts. 17 e 18 desta Lei;
XVI – ANEXO XV - demonstrativo dos projetos em andamento, na forma do art. 5º, § 2º,
desta Lei;
XVII – ANEXO XVI - demonstrativo das ações de conservação do patrimônio público;

XVIII – Anexo XVII – demonstrativo das despesas com a programação referente à manutenção
e ao desenvolvimento do ensino, nos termos do art. 241 da Lei Orgânica do Distrito Federal,
por esfera orçamentária, unidade orçamentária,funcional-programática até o nível de subtítulo
e grupo de despesa;
XIX - ANEXO XVIII - demonstrativo da aplicação de recursos em ações e serviços públicos de
saúde, de acordo com a Emenda Constitucional n° 29/2000 e com aResolução n° 322, de 8 de
maio de 2003, do Conselho Nacional de Saúde, por unidade orçamentária, programa, fonte de
recursos e grupos de despesa;
XX – ANEXO XIX - estimativa da margem de expansão das despesas obrigatórias de caráter
continuado;
XXI – ANEXO XX – despesas de pessoal autorizadas a sofrerem acréscimos;
XXII – ANEXO XXI - demonstrativo das metas físicas por programa, ação e unidade orçamen-
tária;
XXIII – ANEXO XXII - Detalhamento dos Créditos Orçamentários dos orçamentos fiscal e da
seguridade social (art. 149, § 4º, I e III, da Lei Orgânica do Distrito Federal);
XXIV – ANEXO XXIII - demonstrativo do orçamento de investimento, por órgão e unidade
orçamentária;
XXV – ANEXO XXIV - demonstrativo da programação do orçamento de investimento, por:
a) função;
b) subfunção;
c) programa;
d) regionalização;
e) fonte de financiamento;
XXVI – ANEXO XXV - demonstrativo do orçamento de investimento por unidade orça-
mentária, detalhado por fonte de financiamento, conforme desdobramento indicado no art.
38 desta Lei;
XXVII – ANEXO XXVI - demonstrativo dos investimentos por órgão, função, subfunção e
programa;
XXVIII – ANEXO XXVII - Detalhamento dos Créditos Orçamentários do orçamento de
investimento (art. 149, § 4º, II, da Lei Orgânica do Distrito Federal);
XXIX – ANEXO XXVIII - demonstrativo dos subtítulos relativos a obras e serviços com
indícios de irregularidades graves, encaminhado pelo Tribunal de Contas do Distrito Federal,
evidenciando-se o objeto da obra ou serviço, o número do contrato, a unidade orçamentária
responsável pela execução do contrato e os indícios de irregularidades graves;
XXX – ANEXO XXIX - demonstrativo da metodologia de cálculo da estimativa das despesas
relacionadas nas alíneas “a” a “e” do inciso II do art. 25 desta Lei;
XXXI – ANEXO XXX - relação dos programas por macro-objetivos;
§ 1º A mensagem que encaminhar o projeto de lei orçamentária anual explicitará:
I – a compatibilidade das prioridades constantes do projeto de lei orçamentária anual com as
aprovadas nesta Lei, acompanhadas das justificativas para as prioridades não contempladas;
II – a comparação entre o montante das receitas oriundas de operações de crédito previstas para
o orçamento de 2009 e o montante estimado para as despesas de capital, à vista do disposto no
art. 167, III, da Constituição Federal, e no art. 12, § 2º, da Lei Complementar nº 101, de 4 de
maio de 2000;
III – os critérios adotados para estimativa dos principais itens da receita para o exercício de
2009, listados a seguir, observado, no que couber, o disposto no art. 12, caput, da lei Comple-
mentar nº 101, de 04 de maio de 2000:
a) receita tributária;
b) alienação de bens;
c) operações de crédito;
IV – a despesa programada com pessoal e encargos sociais para 2009, com a indicação da
participação percentual na receita corrente líquida do Distrito Federal.
§ 2º O projeto de lei será acompanhado de quadros demonstrativos com as informações com-
plementares que se seguem, as quais estarão disponíveis, também, em meio eletrônico:
I – QUADRO I - demonstrativo da execução orçamentária até o terceiro bimestre de 2008,
apresentada nos moldes do relatório de desempenho físico-financeiro por programa de
trabalho;
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II – QUADRO II - demonstrativo da despesa efetiva com pessoal e encargos sociais, por
unidade orçamentária, executada nos exercícios de 2005, 2006 e 2007; contendo a despesa
inicial, autorizada, executada até junho de 2008 e a projetada para o restante do exercício,
inclusive com indicação do percentual desta despesa em relação à receita corrente líquida do
Distrito Federal; a despesa programada para 2009 onde deverá constar a indicação da represen-
tatividade percentual do total da despesa mencionada em relação à receita corrente líquida do
Distrito Federal, devendo ser ainda destacados, em demonstrativo à parte, os gastos com
pessoal inativo financiados com recursos provenientes de contribuição dos empregadores e dos
trabalhadores para seguridade social, bem como da compensação previdenciária entre o regime
geral e os regimes próprios de previdência de servidores;
III – QUADRO III - demonstrativo do endividamento do Distrito Federal e de suas entidades,
evidenciados, para cada empréstimo, o saldo devedor e as respectivas projeções de pagamento de
amortizações e de encargos financeiros para todo o período de pagamento da operação de crédito;
IV – QUADRO IV - demonstrativo da regionalização dos orçamentos fiscal e da seguridade
social e do orçamento de investimento, identificada a despesa por grupo e fonte de recursos;
V – QUADRO V - projeção da renúncia de receitas de origem tributária, com identificação e a
quantificação dos efeitos decorrentes de isenções, anistias, remissões, subsídios e benefícios,
em relação à receita e despesa previstas, discriminada a legislação de que resultam tais efeitos;
VI – QUADRO VI - projeção da renúncia de receitas de origem não tributária, com identifica-
ção e a quantificação dos efeitos decorrentes de isenções, anistias, remissões, subsídios e
benefícios de natureza creditícia e financeira, em relação a receita e despesa previstas, discrimi-
nada a legislação de que resultam tais efeitos;
VII – QUADRO VII - demonstrativo dos gastos programados com investimentos e demais
despesas de capital, nos orçamentos fiscal e da seguridade social, bem como sua participação
no total das despesas de cada unidade orçamentária, eliminada a dupla contagem;
VIII – QUADRO VIII - demonstrativo das fontes de recursos dos orçamentos fiscal e da
seguridade social, isolada e conjuntamente, por unidade orçamentária e grupo de despesa;
IX – QUADRO IX - Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD, por unidade orçamentária
de cada órgão que integra os orçamentos fiscal e da seguridade social, especificados, para
cada classificação funcional e categoria de programação, a categoria econômica, o grupo de
despesa, a modalidade de aplicação, o elemento de despesa, a fonte de recurso e o identifica-
dor de uso – IDUSO;
X – QUADRO X – demonstrativo da compatibilização da programação dos orçamentos fiscal e
da seguridade social com os objetivos e metas indicados no ANEXO II - Metas Fiscais desta Lei;
XI – QUADRO XI - demonstrativo dos recursos a serem aplicados no amparo e fomento à
pesquisa, para fins do disposto no art. 195 da Lei Orgânica do Distrito Federal; e
XII - QUADRO XII - demonstrativo das parecerias público-privadas contratadas pelo Distri-
to Federal e suas entidades, evidenciados, para cada parceria, o saldo devedor e os respectivos
valores de pagamento projetados para todo o período do contrato.
§ 3º O Tribunal de Contas do Distrito Federal encaminhará à Câmara Legislativa do Distrito
Federal e à Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, até o dia 15 de agosto de 2008, o
demonstrativo de que trata o inciso XXIX do caput deste artigo, disponibilizando-o trimestral-
mente no seu sitio oficial da internet.
§ 4º Todas as informações descritas no demonstrativo citado no inciso XVIII do caput deste
artigo, necessárias à averiguação do pleno cumprimento da legislação relativa à manutenção e
desenvolvimento do ensino, deverão ser destacadas na Lei Orçamentária Anual, de forma a
possibilitar a verificação de compatibilidade através de consultas ao SIAC.

CAPÍTULO III
DAS DIRETRIZES GERAIS E ESPECÍFICAS PARA A ELABORAÇÃO

DOS ORÇAMENTOS
SEÇÃO I

Das Diretrizes Gerais para Elaboração dos Orçamentos

Art. 8º Fica assegurada, nos termos do art. 44 da Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001; e do art.
48 da Lei de Responsabilidade Fiscal, a participação dos cidadãos no processo orçamentário de
2009, por meio de audiências públicas temáticas nas regiões administrativas do Distrito Fede-
ral, convocadas e realizadas exclusivamente para esse fim pelo Governo do Distrito Federal e
pela Câmara Legislativa do Distrito Federal.
Art. 9º As receitas e despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino serão apuradas e
publicadas nos balanços do Poder Público, assim como nos Relatórios Resumidos de Execução
Orçamentária, de acordo com o previsto no art. 165, § 3º, da Constituição Federal.
§ 1º As publicações a que se refere o caput desse artigo deverão conter, no mínimo, os seguintes
elementos:
I – receitas, que formam a base de cálculo da manutenção e desenvolvimento do ensino, detalha-
das por categoria econômica até o nível de subalínea;
II – despesas apropriadas na manutenção e desenvolvimento do ensino, detalhadas por:
a) função e subfunção;
b) programa, ação e subtítulo.
III – deduções das despesas apropriadas na manutenção e desenvolvimento do ensino, detalha-
das por:
a) função e subfunção;
b) programa, ação e subtítulo.
§ 2º O Tribunal de Contas do Distrito Federal examinará, prioritariamente, na prestação de contas
de recursos públicos a aplicação dos recursos em manutenção e desenvolvimento do ensino.

§ 3º As diferenças entre a receita e a despesa previstas e as efetivamente realizadas, que
resultem no não atendimento dos percentuais mínimos obrigatórios, serão apuradas e corrigi-
das a cada trimestre do exercício financeiro.
Art. 10. Considerar-se-ão como de manutenção e desenvolvimento do ensino as despesas
realizadas com vistas à consecução dos objetivos básicos das instituições educacionais de
todos os níveis, compreendendo as que se destinam a:
I - remuneração e aperfeiçoamento do pessoal docente e demais profissionais da educação;
II - aquisição, manutenção, construção e conservação de instalações e equipamentos necessári-
os ao ensino;
III - uso e manutenção de bens e serviços vinculados ao ensino;
IV - levantamentos estatísticos, estudos e pesquisas visando precipuamente ao aprimoramen-
to da qualidade e à expansão do ensino;
V - realização de atividades-meio necessárias ao funcionamento dos sistemas de ensino;
VI - concessão de bolsas de estudo a alunos de escolas públicas e privadas;
VII - amortização e custeio de operações de crédito destinadas a atender ao disposto nos
incisos deste artigo;
VIII - aquisição de material didático-escolar e manutenção de programas de transporte escolar.
Parágrafo único. As despesas previstas no inciso I referem-se à remuneração e aperfeiçoamento
dos profissionais da área de educação em efetivo exercício em suas áreas de atuação.
Art. 11. Não constituirão despesas de manutenção e desenvolvimento do ensino aquelas reali-
zadas com:
I - pesquisa, quando não vinculada às instituições de ensino, ou, quando efetivada fora dos
sistemas de ensino, que não vise, precipuamente, ao aprimoramento de sua qualidade ou à sua
expansão;
II - subvenção a instituições públicas ou privadas de caráter assistencial, desportivo ou cultu-
ral;
III - formação de quadros especiais para a administração pública, sejam militares ou civis,
inclusive diplomáticos;
IV - programas suplementares de alimentação, assistência médico-odontológica, farmacêutica e
psicológica, e outras formas de assistência social;
V - obras de infra-estrutura, ainda que realizadas para beneficiar direta ou indiretamente a rede escolar;
VI - pessoal docente e demais trabalhadores da educação, quando em desvio de função ou em
atividade alheia à manutenção e desenvolvimento do ensino.
§ 1º Em consonância com o disposto no art. 70 da Lei n.o 9.394, de 20 de dezembro de 2006,
não serão consideradas no cálculo da aplicação do mínimo em manutenção e desenvolvimento
do ensino despesas que não contribuam para a consecução dos objetivos básicos das institui-
ções educacionais.
§ 2º As despesas apropriadas na função Previdência Social não serão contabilizadas como
aplicação em manutenção e desenvolvimento do ensino.
§ 3º As despesas apropriadas na função Encargos Especiais que não estejam diretamente
relacionadas com a manutenção e desenvolvimento do ensino não serão contabilizadas como
aplicação em educação.
§ 4º Na elaboração da lei orçamentária anual para o exercício de 2009, as despesas previstas no
inciso I deverão ser alocadas em funcional programática específica sob título “Pesquisas não
relacionadas diretamente com manutenção e desenvolvimento do ensino”.
§ 5º As despesas previstas no inciso II deverão ser classificadas no Quadro de Detalhamento da
Despesa da lei orçamentária anual do Distrito Federal para o exercício de 2009 no elemento de
despesa relativo às Subvenções.
§ 6º Na elaboração da lei orçamentária anual para o exercício de 2009, as despesas previstas no
inciso III deverão ser alocadas em funcional programática sob título “Formação de Quadros
Especiais da Secretaria de Estado de Educação”.
§ 7º As despesas previstas no inciso IV deverão constar na lei orçamentária do Distrito Federal
para o exercício de 2009 como ações específicas e individuais, de modo a possibilitar a transpa-
rência, avaliação e controle por parte da população e das instituições competentes.
§ 8º As despesas com obras de infra-estrutura, ainda que realizadas pela Secretaria de Estado de
Educação, não serão contabilizadas como aplicação em manutenção e desenvolvimento do
ensino, devendo ser explicitadas como dedução no demonstrativo previsto no art. 7º, inciso
XVIII desta lei.
§ 9º Na elaboração da lei orçamentária anual para o exercício de 2009, as despesas previstas no
inciso VI deverão ser alocadas em funcional programática específica que contenha o termo
“atividade alheia à manutenção e desenvolvimento do ensino”.
§ 10. A Secretaria de Estado de Educação ficará responsável pela apresentação das ações
orçamentárias a que se referem os parágrafos deste artigo e do correto preenchimento de todos
seus atributos, em consonância com as instruções previstas no Manual Técnico do Orçamento
para o exercício de 2009.
Art. 12. Os órgãos dos Poderes Legislativo e Executivo encaminharão, até 31 de julho de 2008,
suas propostas orçamentárias ao órgão central do sistema de planejamento e orçamento do
Poder Executivo, para fins de consolidação, na forma definida no art. 7º desta Lei, vedado o
estabelecimento de limites além dos previstos na Constituição Federal, na Lei Complementar
nº 101, de 4 de maio de 2000, na Lei Orgânica do Distrito Federal e nesta Lei.
Art. 13. O Poder Executivo colocará à disposição do Poder Legislativo os dados e informa-
ções constantes dos projetos de lei orçamentária anual e dos créditos adicionais, inclusive em
meio magnético de processamento de dados, bem como os detalhamentos utilizados na sua
consolidação.
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Art. 14. Serão objeto de atividade específica as despesas relacionadas com publicidade e pro-
paganda do Poder Legislativo e dos órgãos ou entidades da administração direta ou indireta do
Poder Executivo, observadas as disposições do art. 149, §9º, da Lei Orgânica do Distrito
Federal e da Lei nº 3.184, de 29 de agosto de 2003.
§1º As despesas de que trata o caput somente poderão ser suplementadas por meio de lei
específica;
§2º As despesas com publicidade e propaganda serão registradas em subtítulos específicos,
segregando-se as dotações destinadas às despesas com publicidade institucional daquelas des-
tinadas à publicidade de utilidade pública.
Art. 15. É obrigatória a destinação de recursos para compor a contrapartida de convênios,
contratos de repasse, empréstimos internos e externos e para pagamento de amortizações,
juros e outros encargos, observados os cronogramas financeiros das respectivas operações.
Art. 16. As receitas diretamente arrecadadas por órgãos, fundos, autarquias, fundações, empre-
sas públicas, sociedades de economia mista e demais empresas em que o Distrito Federal, direta
ou indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto, somente poderão ser
programadas para novos investimentos e inversões financeiras depois de integralmente atendi-
das suas necessidades, relativas a custeio administrativo e operacional, inclusive pessoal e
encargos sociais, bem como a pagamento de juros, encargos e amortização da dívida e a desti-
nação de contrapartida de operações de crédito, observado o disposto no art. 5º desta Lei.

Seção II
Dos Precatórios

Art. 17. Obedecidas as disposições da Lei Complementar nº 666, de 27 de dezembro de 2002,
as despesas com o pagamento de precatórios judiciários correrão à conta de dotações consigna-
das com esta finalidade e serão identificadas como operações especiais, não podendo ser
canceladas por meio de decreto para abertura de créditos adicionais com outra finalidade.
§ 1º Os recursos destinados ao pagamento de precatórios judiciários e de débitos oriundos de
decisões transitadas em julgado, derivados de órgãos da administração direta, serão alocados e
terão a baixa contábil na Secretaria de Estado de Fazenda, à exceção daqueles oriundos do
Fundo de Saúde e do Instituto de Desenvolvimento Habitacional do Distrito Federal, em
processo de extinção.
§ 2º Os recursos destinados ao pagamento de precatórios judiciários e de débitos oriundos de
decisões transitadas em julgado, derivados de órgãos da administração indireta, serão alocados
nas unidades orçamentárias responsáveis pelos respectivos débitos.
§ 3º Os recursos destinados ao pagamento de precatórios e de débitos oriundos de decisões
transitadas em julgado, derivados de órgãos da administração direta, vinculados à Secretaria de
Estado de Saúde, serão alocados no Fundo de Saúde do Distrito Federal, vedado o seu cômputo
para fins de cumprimento da Emenda Constitucional nº 29, de 2000, e os vinculados ao Insti-
tuto de Desenvolvimento Habitacional do Distrito Federal, em processo de extinção, serão
alocados na Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente.
Art. 18. Para fins de atendimento ao disposto no art. 7º, XV, desta Lei, as unidades orçamentá-
rias responsáveis pelo controle dos débitos de que trata o artigo anterior encaminharão ao órgão
central do sistema de orçamento do Poder Executivo e ao Poder Legislativo, até 14 de julho de
2008, relação dos débitos constantes de precatórios judiciários a serem incluídos na proposta
orçamentária de 2009, nos termos do art. 100, § 1º, da Constituição Federal, e da Lei Comple-
mentar nº 666, de 27 de dezembro de 2002, discriminadas por órgãos ou entidades devedoras e
por grupos de despesas, por ordem de precedência e por natureza jurídica, observado o deta-
lhamento constante do art. 28 desta Lei e especificando ainda:
I – número do processo;
II – número do precatório;
III – data da expedição do precatório;
IV – nome do beneficiário;
V – valor do precatório a ser pago.
Parágrafo único. No caso das requisições de pequeno valor – RPV, na forma do art. 100, § 3º, da
Constituição Federal, as dotações serão consignadas em subtítulo específico.

Seção III
Das Vedações

Art. 19. Na programação de despesas, são vedadas:
I – fixação de despesas sem que estejam definidas as respectivas fontes de recursos e legalmente
instituídas as unidades executoras;
II – inclusão de despesas a título de investimento – regime de execução especial, ressalvados os
casos de calamidade pública e comoção interna, na forma do art. 167, § 3º, da Constituição
Federal;
III – classificação como atividade de dotação para o desenvolvimento de ações limitadas no
tempo;
IV – destinação de recursos para atender despesas com:
a) início de construção, ampliação, reforma, aquisição, novas locações ou arrendamentos de
imóveis residenciais de representação;
b) aquisição de mobiliário e equipamento para unidades residenciais de representação funcional;
c) pagamento, a qualquer título, a servidor da administração direta ou indireta, por serviços de
consultoria ou assistência técnica, custeados com recursos provenientes de convênios, acor-

dos, ajustes ou instrumentos congêneres, firmados com órgãos ou entidades de direito público
ou privado, nacionais ou internacionais;
d) manutenção de clubes e associações de servidores ou outras entidades congêneres, excetua-
das creches e escolas de atendimento pré-escolar;
e) aquisição de veículos de representação, ressalvadas as aquisições para substituição de veícu-
los com mais de 5 (cinco) anos de uso para atendimento ao Governador, ao Vice-Governador,
ao Presidente da Câmara Legislativa, aos Secretários de Governo, ao Procurador-Geral e ao
Presidente do Tribunal de Contas do Distrito Federal;
f) aquisição de aeronaves, salvo para atendimento das necessidades dos órgãos da Secretaria de
Estado de Segurança Pública e de Saúde;
V - a alocação e a aplicação de receita de capital derivada de alienações de bens e direitos que
integram o patrimônio público para financiamento de despesa corrente, na forma do art. 44 da
Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000.
Parágrafo único. Os serviços de consultoria somente serão contratados para execução de ativi-
dades que comprovadamente não possam ser desempenhadas por servidores ou empregados da
administração direta e indireta do Distrito Federal, publicando-se no Diário Oficial do Distrito
Federal, além do extrato do contrato, a justificativa e a autorização da contratação, do qual
constará, necessariamente, quantitativo médio de consultores, especificação e custo total dos
serviços e prazo de conclusão.
Art. 20. É vedada a inclusão, no Projeto de Lei Orçamentária Anual, de recursos orçamentários
insuficientes para a execução de etapas programadas e contratadas, no exercício, dos projetos
em andamento, nos termos do §2º do art. 5º, desta Lei.
Art. 21. É vedada a inclusão, na lei orçamentária anual ou em seus créditos adicionais, de dotações
a título de subvenções sociais, ressalvadas aquelas destinadas a entidades privadas sem fins lucrati-
vos, de atividade continuada, que tenham atualizadas e devidamente aprovadas as prestações de
contas dos recursos recebidos do Distrito Federal e que preencham as seguintes condições:
I – sejam de atendimento direto ao público, de forma gratuita, nas áreas de assistência social,
saúde ou educação e estejam registradas no Conselho Nacional de Assistência Social ou no
Conselho de Assistência Social do Distrito Federal;
II – atendam ao disposto nos arts. 220 e 243 da Lei Orgânica do Distrito Federal, bem como na
Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993;
III – sejam qualificadas como organização da sociedade civil de interesse público, na forma da
Lei nº 9.790, de 23 de março de 1999.
§ 1º É vedada, ainda, a inclusão de dotação global a título de subvenções sociais e auxílios,
exceto as que se destinam à execução do programa de descentralização de recursos financeiros
às escolas da rede pública de ensino do Distrito Federal.
§ 2º A execução das despesas atenderá, ainda, ao disposto no art. 26 da Lei Complementar nº
101, de 4 de maio de 2000.
§ 3º Para habilitar-se ao recebimento de subvenções sociais, a entidade apresentará declaração
de funcionamento regular nos últimos três anos, emitida no exercício de 2008 e comprovante de
regularidade do mandato de sua diretoria.
§ 4º Os recursos destinados diretamente às aplicações no desenvolvimento científico e tecnoló-
gico, previstos no art. 195 da Lei Orgânica do Distrito Federal, não poderão ser remanejados
por meio de decreto para atender outras atividades.
§ 5º O Poder Executivo encaminhará, anexo ao projeto de lei orçamentária para 2009, o demons-
trativo da metodologia de cálculo da estimativa das despesas constantes dos itens relacionados
no inciso II deste artigo.
§ 6º Fica vedado ao Poder Executivo cancelar dotações orçamentárias e modificar fontes do
orçamento do Poder Legislativo, bem como dos subtítulos incluídos na Lei Orçamentária de
2009 pelo Poder Legislativo.
§ 7º Os recursos destinados em subtítulos específicos à assistência à criança e ao adolescente,
aos idosos, e a ações de acessibilidade para pessoas com deficiência não poderão ser cancelados
por meio de decreto para abertura de créditos adicionais com outra finalidade.
Art. 22. Sem prejuízo das disposições contidas nesta Lei, a alocação de recursos para entidades
privadas sem fins lucrativos dependerá ainda de:
I – publicação no Diário Oficial do Distrito Federal, pelo Poder Executivo, de normas a serem
observadas na concessão de subvenções sociais, auxílios e contribuições, prevendo-se cláusula
de reversão no caso de desvio de finalidade;
II – identificação do beneficiário e do valor transferido no respectivo convênio ou instrumento
congênere;
III – contrapartida, nunca inferior a dez por cento do custo do objeto do convênio, quando se
tratar de auxílios.
Art. 23. Serão admitidas na Lei Orçamentária para o exercício de 2009 a inclusão de atividades
de cunho religioso voltadas ao desenvolvimento social e cultural, principalmente as que cons-
tem do Calendário Oficial de Eventos do Distrito Federal.

Seção IV
Das Emendas

Art. 24. As entidades integrantes da lei orçamentária anual só poderão destinar recursos finan-
ceiros ao desenvolvimento de ações nos municípios da Região Integrada de Desenvolvimento
do Distrito Federal e entorno – RIDE, indicados na Lei Complementar nº 94, de 19 de fevereiro
de 1998, se as ações estiverem inseridas no Anexo de Metas e Prioridades da Lei de Diretrizes
Orçamentárias e se houver contrapartida desses municípios ou dos governos estaduais.
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Art. 25. Serão admitidas emendas ao projeto de lei orçamentária anual ou aos projetos de
créditos adicionais que o modifiquem, desde que:
I – sejam compatíveis com o Plano Plurianual e com esta Lei;
II – indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de anulação de despe-
sas, excluídas as que incidam sobre:
a) dotações para pessoal e encargos sociais;
b) serviço da dívida;
c) precatórios;
d) Programa de Integração Social e Contribuição do Fundo de Formação do Patrimônio do
Servidor Público – PIS/PASEP;
e) despesas relativas à concessão de benefícios a servidores;
III – estejam relacionadas:
a) com a correção de erros ou omissões;
b) com os dispositivos do texto do projeto de lei.
§ 1º Não serão admitidas emendas ao projeto de lei orçamentária anual, bem como aos projetos
que modifiquem a lei orçamentária anual, que transfiram:
I – dotações cobertas com receitas diretamente arrecadadas por órgãos, fundos, autarquias,
fundações, empresas públicas e sociedades de economia mista para atender à programação a ser
desenvolvida por outra entidade que não a geradora do recurso;
II – recursos provenientes de convênios, operações de crédito, contratos, acordos, ajustes e
instrumentos similares vinculados a programações específicas, inclusive aqueles destinados a
contrapartida, identificados pelo IDUSO;
III – recursos provenientes de concessão de empréstimo e financiamento.
Art. 26. A elaboração e a execução da Lei Orçamentária de 2009 deverão ser realizadas obede-
cendo a diretriz de redução das desigualdades inter-regionais.
Art. 27. Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou rejeição de artigo do projeto de lei
orçamentária anual, ficarem sem despesas correspondentes, poderão ser utilizados, conforme
o caso, mediante créditos especiais ou suplementares com prévia e específica autorização
legislativa, nos termos do art. 150, § 10, da Lei Orgânica do Distrito Federal.

Seção V
Das Diretrizes Específicas dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Art. 28. A despesa será discriminada por  unidade orçamentária, programa, classificação funci-
onal, categoria de programação, regionalização, esfera, grupo de despesa, modalidade de aplica-
ção, identificador de uso e fonte de recursos.
Art. 29. O Poder Executivo encaminhará à Comissão de Economia, Orçamento e Finanças da
Câmara Legislativa, até 30 (trinta) dias após a assinatura do contrato, as seguintes informações
acerca de cada projeto de grande vulto a ser executado:
I – detalhamento do objeto, etapa e do estágio da obra ou serviço, identificando o respectivo
subtítulo orçamentário;
II - valor total do projeto;
III- cronograma físico-financeiro evidenciando-se a previsão inicial, a situação atual, e as pre-
visões para conclusão da obra ou serviço; e
IV - etapas a serem executadas à conta das dotações consignadas no projeto de lei orçamentária
para o exercício financeiro de 2009, e projeções de despesas para os dois exercícios subseqüentes.
Parágrafo único. Para fins desta Lei são caracterizados como projetos de grande vulto os que
tenham valor estimado superior a 200% (duzentos por cento) do limite estabelecido no art. 23,
I, c, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, custeados com recursos alocados no Orçamento
de Investimento das empresas de capital aberto, ou de suas subsidiárias, ou custeados com
recursos dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social.
Art. 30. O orçamento da seguridade social compreenderá as dotações destinadas a atender às
ações de saúde, previdência e assistência social e contará, entre outros, com:
I – receitas próprias dos órgãos, fundos e entidades que integram exclusivamente o orçamento
de que trata este artigo;
II – recursos oriundos do Tesouro;
III – transferências constitucionais;
IV – recursos provenientes de convênios, contratos, acordos e ajustes;
V – contribuição patronal nos termos do art. 195, inciso I, da Constituição Federal;
VI – contribuição dos servidores, nos termos do art. 195, inciso II, da Constituição Federal;
VII – recursos provenientes da compensação financeira de que trata o art. 4º da Lei nº 9.796, de
5 de maio de 1999.
Art. 31. Serão destinados ao setor saúde no mínimo 30% do orçamento da seguridade social,
assegurando a vinculação de receita de tributos em consonância com a Emenda Constitucional
nº 29/2000, regulamentada pela Resolução n° 322, de 8 de maio de 2003, do Conselho Nacional
de Saúde.
Parágrafo único. O demonstrativo de que trata o art. 7º, XIX, desta Lei, será atualizado e
publicado nos balanços do Distrito Federal e nos Relatórios Resumidos de Execução Orçamen-
tária previstos pelo art. 165, § 3º, da Constituição Federal, deverá ser elaborado na forma do
disposto nos demonstrativos da Secretaria do Tesouro Nacional e deverá conter, no mínimo, os
seguintes elementos:
I – receitas, que formam as bases de cálculo estadual e municipal para o cumprimento da
Emenda Constitucional nº 29, de 2000, detalhadas por categoria econômica até o nível de
subalínea;

II – despesas apropriadas em ações e serviços públicos de saúde, nos termos da Resolução nº
322/2003, do Conselho Nacional de Saúde, detalhadas por:
a) função e subfunção;
b) programa, ação e subtítulo.
III – deduções das despesas apropriadas em ações de serviços públicos de saúde, detalhadas por:
a) função e subfunção;
b) programa, ação e subtítulo.
Art. 32. A reserva de contingência será constituída de, no mínimo, 3% (três por cento) da
receita corrente líquida no projeto de lei orçamentária, e de no mínimo 1% (um por cento) na lei
orçamentária, respeitado pelo menos 10% (dez por cento) para o atendimento de passivos
contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos, sendo considerada como despesa
primária para fins de apuração do resultado fiscal; e será integralmente dotada com recursos
ordinários não vinculados.
Art. 33. Considera-se receita corrente líquida o somatório das receitas tributárias, patri-
moniais, industriais, agropecuárias, de contribuições, de serviços, de transferências cor-
rentes e de outras receitas correntes, inclusive os valores do Fundo Constitucional do
Distrito Federal não aplicados no custeio de pessoal e das contribuições de servidores para
os fundos de saúde, deduzidas as contribuições dos servidores para o custeio do seu
sistema de previdência e as provenientes da compensação financeira citada no art. 201, §
9º, da Constituição Federal.
§ 1º Não serão consideradas no cálculo da Receita Corrente Líquida as receitas classificadas
como intra-orçamentárias.
§ 2º (VETADO).
Art. 34. Na destinação dos recursos relativos a programas sociais no projeto de lei orçamentá-
ria, será conferida prioridade às áreas de menor Índice de Desenvolvimento Humano e que
apresentem maiores índices de violência.
Art. 35. Para fim de eliminação da dupla contagem, na consolidação nacional das contas públi-
cas, deverá ser observado que as operações orçamentárias que envolvam a aplicação de recursos
entre órgãos, fundos e entidades integrantes dos orçamentos fiscal e da seguridade social, no
âmbito da mesma esfera governamental, serão realizadas mediante classificação na modalidade
de aplicação 91.
Art. 36. As unidades orçamentárias que desenvolvem ações voltadas a atender à criança e ao
adolescente deverão dar prioridade a alocação de recursos dessas despesas, quando da elaboração
de suas propostas orçamentárias, em observância ao disposto no art. 227 da Constituição Fede-
ral, no art. 4º da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, e na Lei nº 4.086, de 28 de janeiro de 2008.
Parágrafo único. Essas informações acompanharão a lei orçamentária anual, na forma de de-
monstrativos complementares.

Seção VI
Das Diretrizes Específicas do Orçamento de Investimento

Art. 37. O orçamento de investimento, previsto no art. 149, § 4º, II, da Lei Orgânica do Distrito
Federal, compreenderá o orçamento de investimento de cada empresa pública, sociedade de
economia mista e demais entidades em que o Distrito Federal detenha, direta ou indiretamente,
a maioria do capital social com direito a voto.
§1º As empresas cujas programações constem integralmente do orçamento fiscal ou do orça-
mento da seguridade social não integrarão o orçamento de investimento.
§ 2º O orçamento de investimento a que se refere o caput deverá ser detalhado até
o nível de subtítulo.
Art. 38. A despesa será discriminada por unidade orçamentária, programa, classificação funci-
onal, categoria de programação, regionalização, esfera, grupo de despesa, modalidade de aplica-
ção, identificador de uso e fonte de financiamento.
Art. 39. O detalhamento das fontes de financiamento será feito para cada uma das entidades
referidas no art. 37 desta Lei, de modo a identificar os recursos decorrentes de:
I – geração própria;
II – transferências dos orçamentos fiscal e da seguridade social;
III – participação acionária do Distrito Federal e outros órgãos;
IV – participação acionária entre empresas;
V – operações de crédito externo;
VI – operações de crédito interno;
VII – contratos e convênios;
VIII – outras fontes, desde que não ultrapassem dez por cento do total da receita de investi-
mento de cada unidade orçamentária, casos em que deverão ser individualmente especificados.
Art. 40. A programação prevista no orçamento de investimento, à conta de recursos oriundos
dos orçamentos fiscal e seguridade social, inclusive mediante participação acionária, observará
valor e destinação constantes do orçamento original.
Art. 41. Não se aplica às empresas integrantes do orçamento de investimento o disposto no art.
46 desta Lei e no Título VI da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, e suas alterações.
§ 1º As despesas com a aquisição de direitos do ativo imobilizado serão consideradas como
investimento, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976.
§ 2º Os projetos de lei que solicitem autorização para que empresas participem do capital de
outras empresas somente serão deliberados se acompanhados de estudos que comprovem a
viabilidade do ponto de vista técnico, econômico e financeiro das partes.
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CAPITULO IV
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS A DESPESAS COM

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

Art. 42. A despesa total com pessoal, em cada período de apuração, não poderá exceder aos
percentuais determinados pela Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000.
Parágrafo único. Excluem-se dos limites estabelecidos neste artigo as despesas relacionadas no
§ 1º do art. 19 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000.
Art. 43. Observados os limites a que se refere o art. 42, somente poderão ser admitidos
servidores, a qualquer título, se:
I – estiverem previstos cargos vagos na tabela de cargos de provimento efetivo; II – houver
vacância dos cargos ocupados constantes na tabela de cargos de provimento efetivo;
III – houver dotação orçamentária suficiente e específica para o atendimento da despesa.
Art. 44. A concessão de vantagens, aumento de remuneração, criação de cargos, alteração da
estrutura de carreiras e hora extra, bem como admissão de pessoal, a qualquer título, por órgãos
e entidades da administração direta ou indireta, inclusive fundações instituídas ou mantidas
pelo Poder Público e empresas estatais dependentes, observará o que dispõe a Lei Comple-
mentar nº 101, de 4 de maio de 2000, e demais disposições legais pertinentes.
§ 1º Respeitados os limites de despesa total com pessoal de que trata o art. 42, fica autorizada
a inclusão, na lei orçamentária anual, das dotações necessárias para se proceder, nos termos do
art. 37, inciso X, e do art. 169 da Constituição Federal, à revisão geral da remuneração dos
servidores públicos do Distrito Federal.
§ 2º Os atos administrativos autorizando as vantagens previstas no caput, no âmbito do Poder
Executivo, deverão ser acompanhados de manifestações da Secretaria de Estado de Planejamen-
to e Gestão, da Secretaria de Estado de Fazenda e da Procuradoria-Geral do Distrito Federal,
sem prejuízo de suas respectivas áreas de competência.
§ 3º A Câmara Legislativa do Distrito Federal e o Tribunal de Contas do Distrito Federal assumi-
rão, em seus âmbitos, as atribuições necessárias ao cumprimento do disposto neste artigo.
§ 4º Para atendimento do disposto no caput, os atos administrativos serão acompanhados de
declaração do proponente e do ordenador da despesa, com as premissas e a metodologia de
cálculo utilizada, conforme estabelecem os arts. 16 e 17 da Lei Complementar nº 101, de 4 de
maio de 2000.
§ 5º Para fins do disposto no caput, as despesas com pessoal autorizadas a sofrerem acréscimo
constarão de anexo a esta lei e à lei orçamentária anual, especificadas por Poder e órgão,
contendo, também, as estimativas de força de trabalho e despesas correspondentes.
§ 6º Para viabilizar a elaboração do anexo de que trata o parágrafo anterior, os órgãos responsá-
veis pelas informações dos Poderes Legislativo e Executivo do Distrito Federal deverão enca-
minhar ao órgão central do sistema de planejamento e orçamento a relação dos acréscimos, com
as correspondentes demonstrações orçamentárias e metodologias utilizadas na projeção, para
os três exercícios seguintes, com o respectivo impacto sobre a folha de pessoal e encargos
sociais, bem como os benefícios a serem concedidos com as novas admissões ou contratações.
§ 7º Fica a Câmara Legislativa do Distrito Federal autorizada a consignar, na lei orçamentária
anual, as dotações necessárias à implementação da Progressão por Maturidade Profissional do
Plano de Cargos, Carreira e Remuneração de seus servidores.
§ 8º (VETADO).
Art. 45. O relatório bimestral de execução orçamentária de que trata o art. 52 da Lei Comple-
mentar nº 101, de 04 de maio de 2000, será composto de:
I - balanço orçamentário, que especificará, por categoria econômica, as:
a) receitas por fonte, informando as realizadas e a realizar, bem como a previsão atualizada;
b) despesas por grupo de natureza, discriminando a dotação para o exercício, a despesa liqui-
dada e o saldo;
II - demonstrativos da execução das:
a) receitas, por categoria econômica e fonte, especificando a previsão inicial, a previsão atualizada
para o exercício, a receita realizada no bimestre, a realizada no exercício e a previsão a realizar;
b) despesas, por categoria econômica e grupo de natureza da despesa, discriminando dotação
inicial, dotação para o exercício, despesas empenhada e liquidada, no bimestre e no exercício;
c) despesas, por função e subfunção.
§ 1º Os valores referentes ao refinanciamento da dívida mobiliária constarão destacadamente
nas receitas de operações de crédito e nas despesas com amortização da dívida.
§ 2º O descumprimento do prazo previsto neste artigo sujeita o ente às sanções previstas no §
2º do art. 51 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000.
§ 3º A Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão expedirá normas para a unificação e
consolidação das informações relativas à despesas de pessoal e encargos sociais do Poder
Executivo, e fará publicar relatório contendo a discriminação dessas, inclusive o quantitativo de
pessoal, de modo a evidenciar os valores despendidos com vencimentos e vantagens fixas,
despesas variáveis, encargos com pensionistas e inativos e encargos sociais para as seguintes
categorias:
I – pessoal civil da administração direta;
II – pessoal militar;
III – servidores das autarquias;
IV – servidores das fundações;
V – empregados de empresas que integrem os orçamentos fiscal e da seguridade social;
VI – despesas com cargos em comissão e funções de confiança, discriminadas por órgão.
§ 4º Os órgãos do Poder Legislativo encaminharão, em meio magnético, à referida Secretaria

informações referentes ao quantitativo de servidores e despesas de pessoal e encargos sociais,
com o detalhamento constante dos incisos I a VI do caput.
Art. 46. Os órgãos competentes do Poder Legislativo e do Poder Executivo farão publicar no
Diário Oficial do Distrito Federal, até 30 dias após a publicação desta Lei, discriminadas por
órgão da administração direta e indireta, as seguintes informações: I – quantitativo dos cargos
de provimento efetivo, discriminados:
a) o número de cargos ocupados e vagos;
b) o número de servidores efetivos que ocupam cargos comissionados ou que exerçam funções
de confiança;
c) o número de servidores efetivos em exercício em outros órgãos ou entidades da administração
pública distrital, federal, estadual ou municipal, relacionados os casos em que o ônus remune-
ratório tenha sido atribuído ao órgão ou entidade cedente;
d) o número de servidores requisitados de outros órgãos ou entidades da administração pública
distrital, federal, estadual ou municipal cujo ônus remuneratório tenha sido atribuído ao órgão
requisitante;
e) número de servidores em licença sem vencimentos e em disponibilidade;
II – quantitativo de inativos, incluído os reformados e os pensionistas;
III – quantitativo de cargos em comissão e de funções de confiança existentes, contendo o
número de cargos ou funções ocupadas, discriminando entre servidores efetivos e servidores
sem vínculo com o serviço público, servidores requisitados e empregados públicos, por poder
e unidade orçamentária;
IV – quantitativo de servidores conveniados;
V – quantitativo de servidores contratados temporariamente.
Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se às empresas públicas e sociedades de econo-
mia mista que recebam ou venham a receber recursos do Tesouro do Distrito Federal para
atender parcial ou totalmente a despesas com pessoal e encargos sociais.
Art. 47. O Poder Executivo divulgará na Internet:
I - as estimativas das receitas de que trata o art. 12, § 3º, da Lei Complementar nº. 101, de 2000;
II - a Proposta de Lei Orçamentária de 2009, inclusive em versão simplificada, seus anexos e as
informações complementares;
III - a Lei Orçamentária de 2009 e seus anexos;
IV - a execução orçamentária com o detalhamento das ações e respectivos subtítulos, de forma
regionalizada, por órgão, unidade orçamentária, função, subfunção e programa, mensal e acu-
mulada;
V - dados gerenciais referentes à execução do Plano Plurianual 2008-2011;
VI - até o 60º (sexagésimo) dia após a publicação da Lei Orçamentária de 2009, cadastro de
ações contendo, no mínimo, a descrição das ações constantes dos Orçamentos Fiscal e da
Seguridade Social;
VII - demonstrativo, atualizado mensalmente, de contratos, convênios, contratos de repasse ou
termos de parceria referentes a projetos, discriminando as classificações funcional e por pro-
gramas, a unidade orçamentária, a contratada ou convenente, o objeto e os prazos de execução,
os valores e as datas das liberações de recursos;
VIII - até o 30º (trigésimo) dia após o encerramento de cada bimestre, demonstrativos relativos
a empréstimos e financiamentos;
IX - relatório anual de avaliação da execução dos programas voltados ao combate das desigual-
dades nas dimensões de gênero, raça, etnia, geracional, regional e de pessoas com deficiência;
X – Orçamento de Dispêndio das Estatais.
Art. 48. O Poder Executivo, por intermédio da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão,
procederá mensalmente à apuração das despesas com pessoal e encargos sociais de todos os
seus órgãos e entidades, incluídas as fundações, as empresas públicas e as sociedades de
economia mista, cujas despesas com pessoal sejam pagas, parcial ou totalmente, com receitas
correntes do Distrito Federal, para subsidiar decisões relativas a:
I – admissão de servidores ou empregados a qualquer título;
II – criação de cargos;
III – alteração de estrutura de carreiras;
IV – concessão de vantagens;
V – revisões, reajustes ou adequações de remuneração.
§ 1º À apuração das despesas mencionadas no caput, serão associadas às seguintes informações:
I – participação relativa na receita corrente líquida do Distrito Federal;
II – total de recursos autorizados na lei orçamentária anual e a sua adequação às despesas
previstas.
§ 2º As disposições deste artigo relativas às ações enumeradas nos incisos I a V do caput
aplicam-se, no que couber, às decisões que venham a ser tomadas pelo Poder Legislativo.
Art. 49. O Poder Executivo encaminhará, juntamente com o Projeto de Lei Orçamentária para
2009, a proposta de programação do Fundo Constitucional do Distrito Federal apresentada ao
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão.
Parágrafo único. O detalhamento da proposta será feito nos moldes dos Quadros de Detalha-
mento da Despesa.

CAPÍTULO V
DAS DIRETRIZES PARA AS ALTERAÇÕES E EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO

Art. 50. A alocação dos créditos orçamentários será feita diretamente à unidade orçamentária
responsável pela execução das ações correspondentes.
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Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica a descentralização de créditos orçamentá-
rios para execução de ações de responsabilidade da unidade descentralizadora.
Art. 51. As dotações orçamentárias previstas na lei orçamentária anual para atender as despe-
sas de exercícios anteriores, relativas aos órgãos do Poder Executivo, somente poderão ser
executadas no exercício de 2009, após autorizadas por decreto específico com regras e critérios
de pagamento e até o montante da dívida reconhecida, devendo ainda ser submetida previamen-
te à análise da Corregedoria Geral do Distrito Federal, assegurado amplo acesso a todos aos
credores interessados aos dados da execução dos contratos, às planilhas de memórias e meto-
dologias de cálculo utilizadas para apurar o quantitativo das respectivas dívidas.
Parágrafo único. Para fins de atendimento do disposto neste artigo, os presidentes da Câmara
Legislativa do Distrito Federal e do Tribunal de Contas do Distrito Federal poderão adotar, por
ato próprio, medidas correspondentes, visando disciplinar e reduzir procedimentos dessa
natureza no âmbito do Poder Legislativo.
Art. 52. As proposições de alterações orçamentárias serão solicitadas pelos Secretários de Estado
ou autoridades equivalentes ao órgão central do sistema de planejamento e orçamento do Distrito
Federal, em favor das unidades integrantes da estrutura orçamentária dos respectivos órgãos.
§ 1º A obrigatoriedade constante deste artigo aplica-se às empresas estatais que não dependem
de recursos do Tesouro do Distrito Federal.
§ 2º Os órgãos do Poder Legislativo regulamentarão, em ato próprio, no âmbito de suas compe-
tências, a aplicação do disposto no caput.
Art. 53 Os projetos de lei de créditos adicionais apresentados à Câmara Legislativa para
aprovação e os decretos de créditos suplementares editados pelo Poder Executivo obedecerão
à forma e aos detalhamentos estabelecidos na Lei orçamentária Anual ou no Quadro de Detalha-
mento da Despesa – QDD, respectivamente.
§1º Os projetos de lei de créditos adicionais, bem como suas modificações, serão acompanha-
dos do Quadro de Detalhamento da Execução da Despesa Orçamentária e da justificação das
alterações propostas, e apresentados inclusive em meio magnético com formato compatível
com banco de dados, editores de textos e planilhas de cálculos.
§ 2º Os decretos de crédito suplementar, autorizados na lei orçamentária anual, observados os
limites e detalhamentos por ela fixados, serão publicados com demonstrativos das informações
necessárias e suficientes para a avaliação dos acréscimos e cancelamentos das dotações neles
contidas e das fontes de recursos que os atenderão.
§3º Os créditos adicionais destinados à despesa com pessoal e encargos sociais, a serem subme-
tidos à Câmara Legislativa, deverão ser encaminhados por meio de projeto de lei específico para
esta finalidade, observado o disposto neste artigo.
§ 4º Os projeto de lei relativos a créditos adicionais solicitados pelos órgãos do Poder Legislativo,
com indicação dos recursos compensatórios, serão encaminhados à Câmara Legislativa do Distri-
to Federal no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de recebimento do pedido.
Art. 54. Mantidas a classificação funcional, a estrutura programática, a categoria econômica, o
grupo de despesa, a modalidade de aplicação e as fontes de recursos, as unidades orçamentárias
dos Poderes Executivo e Legislativo ficam incumbidas de promover, em seu quadro de detalha-
mento de despesa – QDD, as necessárias alterações de recursos nos níveis de elementos de
despesa, mediante autorização prévia de seu titular.
§ 1º A alteração mencionada no caput será operacionalizada pelo interessado diretamente no Sistema
Integrado de Administração Contábil – SIAC, por meio de Nota de Remanejamento – NR.
§ 2º À exceção dos subtítulos inseridos na Lei orçamentária anual pelo Poder Legislativo, bem
como dos projetos, atividades e operações especiais previstos na Lei Orçamentária Anual para
os órgãos do Poder Legislativo, as alterações em nível de modalidade de aplicação, de fontes de
recursos e em relação aos acréscimos referentes ao elemento de despesa 92, serão procedidas
pelo órgão central de planejamento e orçamento do Distrito Federal.
§ 3º Qualquer alteração em nível de grupo de despesa, modalidade de aplicação, fonte de recursos
e elemento de despesa, vinculada ao quadro de detalhamento da despesa da Câmara Legislativa,
somente será admitida mediante ato próprio, publicado no Diário da Câmara Legislativa.
Art. 55. As alterações decorrentes de abertura e reabertura de créditos adicionais integrarão o
quadro de detalhamento da despesa.
Art. 56. O detalhamento da Lei Orçamentária Anual, relativo aos órgãos do Poder Legislativo,
assim como suas alterações no decorrer do exercício financeiro, em nível de elemento de despe-
sa, estando no mesmo grupo de despesa e na mesma ação (projeto, atividade e operação
especial) serão aprovados por atos dos respectivos presidentes e processados diretamente no
Sistema Integrado de Administração Contábil – SIAC, observado o disposto nos arts. 54 e 55
desta Lei.
Parágrafo único. (VETADO)
Art. 57. Os créditos adicionais aprovados pela Câmara Legislativa do Distrito Federal serão
considerados automaticamente abertos com a sanção e publicação da respectiva lei.
Art. 58. (VETADO).

CAPÍTULO VI
DA POLÍTICA DE APLICAÇÃO DO AGENTE FINANCEIRO OFICIAL DE FOMENTO

Art. 59. O agente financeiro oficial de fomento direcionará sua política de concessão de emprés-
timos e financiamentos, prioritariamente, aos programas e projetos do governo do Distrito
Federal, especialmente aos que visem:
I – buscar a desconcentração espacial das atividades econômicas;
II – financiar ações para o incentivo e a atração de novos investimentos;

III – apoiar as ações para o desenvolvimento de mercados para os produtos e serviços do
Distrito Federal, aos níveis nacional e internacional;
IV – promover empreendimentos produtivos em todos os segmentos da economia, de maior
efeito multiplicador do emprego e da renda;
V – estimular o desenvolvimento econômico sustentado, principalmente por meio de apoio às
micro, pequenas e médias empresas, aos pequenos e médios produtores rurais e aos empreen-
dimentos associativistas;
VI – promover a modernização gerencial, tecnológica e mercadológica das micro, pequenas e
médias empresas, bem como sua articulação em redes de negócios capazes de alavancar sua
competitividade estrutural;
VII – promover a pesquisa e a capacitação tecnológica e a conservação do meio ambiente;
VIII – fomentar a produção cultural distrital;
IX – incentivar o desenvolvimento do Entorno.
X – financiar ações para o incentivo e a atração de novos investimentos da indústria de base
tecnológica nacional no Distrito Federal.
§ 1º Os encargos dos empréstimos e financiamentos contratados com recursos próprios do
agente financeiro não poderão ser inferiores aos respectivos custos de captação.
§ 2º As operações com recursos do Fundo de Desenvolvimento do Distrito Federal – FUNDE-
FE e do Fundo para a Geração de Emprego e Renda do Distrito Federal – FUNGER-DF serão
realizadas em conformidade com a legislação que rege a matéria.
§ 3º Fica vedado conceder a um mesmo empreendimento incentivo creditício previsto na Lei nº
3.196, de 29 de setembro de 2003, superior a:
I – 5% (cinco por cento) das dotações orçamentárias do FUNDEFE consignadas na Lei Orça-
mentária Anual de 2009;
II – 70% (setenta por cento) da estimativa de recolhimento do imposto sobre Operações
Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interesta-
dual e Intermunicipal e de Comunicação – ICMS que o beneficiário pretende ver incentivado.
§ 4º Os incentivos creditícios concedidos com recursos do FUNDEFE serão realizados obriga-
toriamente na proporção de:
I – 60% (sessenta por cento) para financiamento do ICMS;
II – 40% (quarenta por cento) para financiamento do ISS.
Art. 60. O agente oficial de fomento poderá, dentro de suas disponibilidades, conceder crédito
escolar educativo e bolsa-auxílio financiados com recursos próprios.

CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA

Art. 61. Na estimativa das receitas do projeto de lei orçamentária anual, poderão ser conside-
rados os efeitos de propostas de alterações na legislação tributária e de outras contribuições
que sejam objeto de proposta de projeto de lei em tramitação.
§ 1º Anexo ao projeto de lei orçamentária anual, será apresentado demonstrativo contendo as metodo-
logias e memórias de cálculos, bem como as estimativas das receitas previstas com a majoração ou a
criação de tributos constantes de projetos de lei ainda não apreciados pela Câmara Legislativa.
§ 2º Havendo a rejeição total ou parcial do projeto de lei que crie ou majore tributo ou não sendo
ele convertido em lei nos prazos fixados nesta Lei de Diretrizes Orçamentárias, a receita
estimada será diminuída do valor correspondente à rejeição ou não-conversão em lei.
Art. 62. Ocorrendo alteração na legislação tributária, posteriormente ao encaminhamento do
projeto de lei orçamentária anual à Câmara Legislativa, que implique excesso de arrecadação
relativo à estimativa de receita constante do referido projeto de lei, os recursos adicionais serão
objeto de crédito adicional, no exercício de 2009, com autorização da Câmara Legislativa.
Art. 63. O projeto de lei que conceda ou amplie benefícios ou incentivos de natureza tributária,
para ser aprovado pela Câmara Legislativa do Distrito Federal, deverá atender às exigências:
I – do art. 14 da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000;
II – do art. 131 da Lei Orgânica do Distrito Federal;
III – do art. 94 da Lei Complementar nº 13, de 3 de setembro de 1996.
Parágrafo único. A concessão de incentivo ou benefício de natureza tributária não pode ensejar,
pela diminuição da receita corrente líquida, a necessidade da redução da despesa total com
pessoal de qualquer órgão do Poder Público do  Distrito Federal.
Art. 64. Serão encaminhados à Câmara Legislativa pelo Poder Executivo, inclusive em meio
magnético em formato compatível com banco de dados, editores de texto e planilhas de cálculo,
até 2 de outubro de 2008, os projetos de lei contendo os valores:
I – da pauta de valores venais de terrenos e edificações do Distrito Federal para efeito de
lançamento do Imposto sobre Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU;
II – da pauta de valores venais dos veículos automotores para efeito de lançamento do Imposto
Sobre a Propriedade de Veículos Automotores – IPVA.
§ 1º Anexo a cada projeto de que tratam os incisos I e II do caput, o Poder Executivo encaminha-
rá relatório analítico, inclusive em meio magnético em formato compatível com banco de dados,
editores de texto e planilhas de cálculo, contendo comparativo da variação entre os valores
praticados para cada item das respectivas pautas abrangendo, ano a ano, o período compreen-
dido entre 2006 e 2008, e os valores propostos para 2009.
§ 2º O IPTU e o IPVA serão calculados com base nos valores definidos nas pautas de 2008, se
o projeto de lei respectivo:
I – não for encaminhado à Câmara Legislativa até 2 de outubro de 2008;
II – não for convertido em lei publicada até 31 de dezembro de 2008.
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§ 3º Os valores constantes das pautas a que se refere este artigo não poderão ser superiores aos
valores fixados para 2008, atualizados pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC,
calculado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE e apurado nos doze meses
anteriores ao mês de encaminhamento dos Projetos à Câmara Legislativa.
§ 4º Anexo a cada projeto de que tratam os incisos I e II do caput, o Poder Executivo encaminha-
rá a metodologia de cálculo detalhada, contendo todas as variáveis utilizadas na apuração do
valor do IPTU e IPVA a ser lançado ao contribuinte.
Art. 65. Salvo nas hipóteses previstas nesta Lei, bem como nos casos de alteração tributária
efetuada pela legislação federal ou propostas advindas do CONFAZ, a Câmara Legislativa só
apreciará, no exercício financeiro de 2008, projetos que versem sobre aumento ou instituição de
tributos, se encaminhados à sua apreciação até 2 de outubro de 2008.
Art. 66. O projeto de lei que fixar o valor da Taxa de Limpeza Pública – TLP, para o exercício
de 2009, será encaminhado à Câmara Legislativa pelo Poder Executivo até
o dia 31 de agosto de 2008 e devolvido para sanção até 25 de setembro do mesmo ano.
Parágrafo único. A Taxa de Limpeza Pública para 2009 será igual à do exercício de 2008,
atualizada pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC, calculado pelo Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE e apurado nos doze meses anteriores ao mês de
encaminhamento dos projetos à Câmara Legislativa, se o projeto de que trata este artigo não for
convertido em lei até 2 de outubro de 2008.

CAPÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A POLÍTICA TARIFÁRIA

Art. 67. A política tarifária dos serviços públicos, de responsabilidade exclusiva do Distrito
Federal, compatibilizará os princípios de:
I – cobertura dos custos com justa remuneração do capital investido;
II – capacidade de pagamento em relação a cada segmento socioeconômico de usuários;
III – concentração de esforços no aumento da eficiência com redução de custos.
Parágrafo único. Quaisquer subsídios tarifários incluídos no orçamento ficarão expressamente
vinculados às categorias específicas de usuários de baixa renda, ressalvados os casos previstos em
lei específica.

CAPÍTULO IX
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 68. O Poder Executivo colocará à disposição do Poder Legislativo, no mínimo trinta dias
antes do prazo final para encaminhamento de suas propostas orçamentárias, os estudos e as
estimativas das receitas para o exercício subseqüente, inclusive da receita corrente líquida, e as
respectivas memórias de cálculo, nos termos do disposto no art. 12, § 3º, da Lei Complementar
nº 101, de 4 de maio de 2000.
Art. 69. Na hipótese de o projeto de lei orçamentária anual não ter sido convertido em lei até 31
de dezembro de 2008, a programação dele constante poderá ser executada, em cada mês, até o
limite de um doze avos do total de cada dotação, na forma da proposta encaminhada à Câmara
Legislativa, até a publicação da lei.
§ 1º Considerar-se-á antecipação de crédito à conta da lei orçamentária anual a utilização dos
recursos autorizados neste artigo.
§ 2º Ficam excluídas do limite previsto no caput as dotações relativas a projetos, atividades,
operações especiais e respectivos subtítulos que não estavam em execução em 2008.
§ 3º Ficam excluídas do limite previsto no caput as dotações para atendimento de despesas com
pessoal e encargos sociais e com o pagamento do serviço da dívida.
§ 4º Os eventuais saldos negativos apurados em decorrência do disposto neste artigo serão
ajustados, após a publicação da lei orçamentária anual, pela abertura de créditos adicionais,
com base no remanejamento de dotações, cujos atos serão publicados antes da divulgação do
quadro de detalhamento da despesa a que se refere o artigo seguinte.
Art. 70. O relatório de desempenho físico-financeiro previsto no art. 153 da Lei Orgânica do Distrito
Federal será publicado até o trigésimo dia após o encerramento de cada bimestre e apresentará a
execução dos projetos, atividades, operações especiais e respectivos subtítulos constantes dos orça-
mentos fiscal, da seguridade social e de investimento, especificando a categoria econômica e o grupo de
despesa por órgão, unidade orçamentária, função, subfunção e programa, e apresentará, ainda, o valor
constante da Lei Orçamentária Anual; o valor autorizado, considerados a Lei Orçamentária Anual, os
créditos adicionais e os cancelamentos aprovados; o valor empenhado no bimestre e no exercício; o
valor realizado no bimestre e no exercício; e a indicação sucinta das realizações no período.
Art. 71. O Poder Executivo colocará à disposição de cada membro do Poder Legislativo, para
fins de consulta, mediante acesso a sistema informatizado, todos os dados, informações e
demonstrativos relativos à execução orçamentária, financeira, contábil e patrimonial do Distri-
to Federal, créditos adicionais e controles dos limites da Lei Orçamentária Anual, bem como
todos os subsistemas e programas de pesquisa desses dados e informações.
Art. 72. Quando do encaminhamento à sanção dos autógrafos dos projetos de lei orçamentária
anual e de créditos adicionais, o Poder Legislativo enviará ao Poder Executivo, inclusive em
meio magnético de processamento eletrônico, relatório contendo:
I – os totais dos acréscimos e decréscimos realizados pela Câmara Legislativa do Distrito
Federal, em relação a cada categoria de programação e fonte de recursos objeto de alteração;
II – as novas categorias de programação, com os detalhamentos fixados no art. 28 desta Lei,
bem como aquelas relativas a cancelamento parcial ou total;

III – a autoria da respectiva emenda.
Art. 73. Os recursos financeiros correspondentes às dotações orçamentárias destinadas aos
órgãos do Poder Legislativo, inclusive os créditos suplementares e especiais, ser-lhes-ão entre-
gues até o dia vinte de cada mês, nos termos do art. 145 da Lei Orgânica do Distrito Federal, de
acordo com os seguintes critérios:
I – os recursos destinados a despesas de capital serão repassados ao Poder Legislativo segundo
cronograma financeiro acordado entre os Poderes Executivo e Legislativo até o final do primeiro
trimestre do exercício financeiro;
II – os recursos destinados às demais despesas serão repassados na proporção de um doze avos
do total das dotações consignadas no orçamento.
§ 1º O valor das dotações orçamentárias consignadas aos órgãos do Poder Legislativo ficará
integralmente disponível para empenho a partir do primeiro dia útil do exercício de 2009.
§ 2º Além dos recursos previstos no inciso II, serão repassados aos órgãos do Poder Legislativo,
mediante requerimento, os recursos necessários ao pagamento de despesas decorrentes de
férias e de gratificação natalícia.
§ 3º Os recursos adiantados na forma do parágrafo anterior serão descontados dos duodécimos
a repassar, segundo cronograma financeiro acordado.
Art. 74. O Poder Executivo, por meio do órgão central do sistema de planejamento e orçamen-
to, atenderá, no prazo máximo de dez dias úteis, contados da data do seu recebimento, solici-
tações encaminhadas pelo Poder Legislativo, relativas à qualquer categoria de programação ou
item da receita, sobre aspectos quantitativos e qualitativos que justifiquem os valores orçados,
e evidenciem a ação governamental e o cumprimento desta Lei.
Art. 75. Caso seja necessária a limitação do empenho das dotações orçamentárias e da movi-
mentação financeira para atingir a meta de resultado primário ou nominal, conforme determina-
do pelo art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, serão fixados, separadamen-
te, percentuais de limitação para os conjuntos de projetos, atividades e operações especiais,
calculados de forma proporcional à participação de cada um dos Poderes, no total das dotações
iniciais constantes da lei orçamentária anual de 2009, em cada um dos citados conjuntos,
excluídas as despesas destinadas ao pagamento de pessoal e encargos sociais e as despesas que
constituem obrigação constitucional ou legal de execução.
§ 1º Na hipótese da ocorrência do disposto no caput, o Poder Executivo comunicará ao Poder
Legislativo o montante que caberá a cada um na limitação do empenho e da movimentação financeira.
§ 2º Os poderes, com base na comunicação de que trata o parágrafo anterior, publicarão ato, até
o final do mês subseqüente ao encerramento do respectivo bimestre, estabelecendo os montan-
tes disponíveis para empenho e movimentação financeira em cada um dos conjuntos de despe-
sas mencionadas no caput.
Art. 76. Para os efeitos do disposto no art. 16 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de
2000, deverão ser observados:
I – que as especificações nele contidas integrarão o processo administrativo de que trata o art.
38 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações, bem como os procedimentos de
desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o art. 182, § 3º, da Constituição Federal;
II – como despesas irrelevantes, aquelas cujo valor não ultrapasse, para bens e serviços, os
limites constantes do art. 24, I e II, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações.
Art. 77. Para os efeitos do disposto no art. 42 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de
2000, considera-se:
I – contraída a obrigação no momento da formalização do contrato administrativo ou instru-
mento congênere;
II – compromissadas, no caso de despesas relativas à prestação de serviços já existentes e
destinados à manutenção da administração pública, apenas as prestações cujo pagamento deva
verificar-se no exercício financeiro, observado o cronograma pactuado.
Art. 78. Até trinta dias após a publicação dos orçamentos, o Poder Executivo estabelecerá a progra-
mação financeira que garanta o cumprimento das metas fiscais estabelecidas nesta Lei, observado o
disposto no art. 8º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, e no art. 3º desta Lei.
Art. 79. A taxa de crescimento da dotação orçamentária destinada à descentralização de recursos
financeiros aos estabelecimentos de ensino é fixada em no mínimo 5% para o exercício de 2009,
calculada sobre a dotação orçamentária, para essa finalidade, autorizada até junho do exercício de 2008.
Art. 80. No prazo máximo de 30 dias após a publicação da lei orçamentária anual, o Poder
Executivo e os órgãos do Poder Legislativo promoverão, no âmbito de suas competências, a
publicação e divulgação do Quadro de Detalhamento de Despesa – QDD.
§ 1º A divulgação de que trata o caput ocorrerá por meio do Diário Oficial do Distrito Federal,
do Diário da Câmara Legislativa e dos endereços eletrônicos: www.distritofederal.df.gov.br,
www.cl.df.gov.br, e www.tc.df.gov.br.
§ 2º Os dados de que trata o caput deste artigo serão atualizados com periodicidade mínima
mensal, e contemplarão os saldos iniciais e finais de cada período, bem como evidenciarão as
eventuais suplementações e cancelamentos.
Art. 81. O Poder Legislativo dará continuidade à ampliação do programa de comunicação
social, estabelecendo diversos canais de interlocução do Legislativo com a sociedade, inclusive
efetivando os procedimentos necessários à continuidade do funcionamento da TV e à imple-
mentação da Rádio Legislativa, com intuito de facilitar o acompanhamento e a divulgação dos
trabalhos e das atividades parlamentares.
Art. 82. A Lei Orçamentária Anual contemplará as ações constantes do Título III a que se refere
o art. 3º da Lei Complementar nº 17, de 28 de janeiro de 1997.
Art. 83. Além de observar as demais diretrizes estabelecidas nesta Lei, a alocação dos recursos
na Lei Orçamentária de 2009 e em seus créditos adicionais, bem como a respectiva execução,
será feita de forma a propiciar o controle dos custos das ações e a avaliação dos resultados dos
programas de governo.
Art. 84. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 17 de julho de 2008
120º da República e 49º de Brasília

JOSÉ ROBERTO ARRUDA
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS – 2009

CONSIDERAÇÕES SOBRE AS METAS FISCAIS E PROJEÇÕES
DE RECEITAS E DESPESAS

1 – INTRODUÇÃO
As metas fiscais estabelecidas para o Distrito Federal, no período 2009 a 2011, têm como base os
parâmetros econômicos da taxa inflacionária combinada com o crescimento da economia do
Distrito Federal e com a política fiscal de ajuste orçamentário e financeiro a partir do exercício de
2007, e, como princípio, expressam a busca do atingimento do equilíbrio das finanças distritais,
sobretudo, levando-se em conta a necessidade de austeridade e de controle dos recursos públicos
deflagrada por este Governo, com vistas a melhor investir os recursos públicos no atendimento
dos anseios população do Distrito Federal.
Nesse sentido, é imperativo a busca na excelência da exploração da base tributária distrital com o
objetivo de ampliar as diversas fontes de receitas, possibilitando assim financiar as despesas
obrigatórias de caráter continuado e àquelas constitucionais ou legais, bem como concretizar a
realização de ações governamentais dispostas no Plano de Desenvolvimento Econômico e Social
- PDES relativo aos exercícios de 2007 a 2010, além dos programas e projetos prioritários da
administração.
Considerando o enfoque da arrecadação, os valores estimados na LDO levam em consideração a
expectativa da taxa de crescimento das atividades econômicas no Distrito Federal bem como o uso
eficiente da máquina fiscalizadora e arrecadadora distrital, visando o combate à sonegação e à
obtenção de melhores índices de arrecadação.
Os investimentos previstos na LDO, sobretudo listados no Anexo de Metas e Prioridades, estão
compatíveis com o Plano Plurianual 2008 – 2011, bem como com a capacidade de financiamento
do Governo do Distrito Federal, que se encontra substancialmente confortável, na relação Dívida
Consolidada X Receita Corrente Líquida. Essa situação permite a fixação de resultado primário
igual à zero, para os próximos exercícios de 2009 a 2011, de forma a manter constante a relação
Dívida/RLR. Neste sentido, o Distrito Federal, além da rolagem de dívida, pode auferir da capi-
tação de novos financiamentos, sem prejudicar a execução orçamentária e financeira.

2 – DO ANEXO DE METAS FISCAIS
O Anexo de Metas Fiscais, segundo o disposto no art. 4º da Lei de Responsabilidade Fiscal –
LRF, é composto pelas seguintes informações:
· Metas Fiscais - Projeção Anual;
· Avaliação do Cumprimento das Metas Relativas aos Exercícios Anteriores;
· Metas Fiscais Anuais Comparadas com as Fixadas nos Três Exercícios Anteriores;
· Evolução do Patrimônio Líquido, com destaque para a “Origem e Aplicação dos Recursos
Obtidos com Alienação de Ativos”;
· Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do Regime de Previdência do Servidor Público;
· Demonstrativo da Estimativa e Compensação da Renúncia da Receita;
· Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado.

Além desses relatórios exigidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal, a Lei de Diretrizes Orçamen-
tárias é composta, também, pelo Anexo de Metas e Prioridades, que relaciona ações que obriga-
toriamente deverão constar do Projeto de Lei Orçamentária Anual - PLOA, a exceção daquelas
VETADAS pelo Poder Executivo, e, também, do Anexo de Riscos Fiscais, que tem por finalidade
trazer a público possibilidades de acontecimentos imprevisíveis, tanto no quesito receitas, com
possível não realização, que possam comprometer a execução financeira do exercício.
Os Anexos de Metas Fiscais são importantes e fundamentais para a avaliação do comportamento
e, conseqüentemente, o cumprimento das metas fiscais préestabelecidas para o exercício em
referência, além de permitir a comparação de sua realização efetiva, com a sua fixação nos exercí-
cios passados, de sorte a permitir uma melhor análise sobre Planejamento/Execução para os
exercícios futuros, em termos financeiros, envolvendo receitas, despesas, resultado primário,
nominal e o montante do estoque da dívida pública.

3 – METODOLOGIA DE ESTIMATIVA DAS METAS FISCAIS
3.1 PROJEÇÃO DAS RECEITAS
As hipóteses básicas utilizadas para a elaboração da projeção das receitas fiscais para o período
de 2009 – 2011 consistem em:
a) Base de Cálculo
As projeções de receitas tributárias para o período de 2009 – 2011 foram elaboradas com base em
comportamentos decorrentes de acompanhamento específicos de impostos e taxas, verificados
no exercício de 2006 a março de 2008, corrigidos ora pelo INPC, ora pelo IGP-DI, conforme
documentação encaminhada pela Subsecretaria da Receita da Secretaria de Estado de Fazenda –
SUREC/SEF, sendo os mesmos contemplados como metas na Projeção para o exercício de 2009
e seguintes.
Cabe ressaltar que em relação ao Imposto de Renda e Proventos de Qualquer Natureza - IRRF,
teve-se como base os valores redefinidos nas projeções de reajuste salarial do servidor do Distrito
Federal, reestruturação, nomeações decorrentes de concursos públicos, além de estimativa de
crescimento vegetativo, de 2,5% em média. Os acréscimos específicos constam do Anexo IV –
Despesas de Pessoal Autorizadas a sofrerem acréscimos, na forma do art. 169, § 1º, II, da
Constituição Federal.
No que tange às demais receitas do Tesouro e de Outras Fontes, considerou-se a correção sobre
os valores orçados na LOA  do exercício de 2008, utilizando os índices de inflação (IGP-DI) e do
crescimento real,  PIB. Excluem-se dessa premissa as receitas de operações de crédito e as

despesas com juros e encargos da dívida e amortização da dívida, cujas projeções foram elabora-
das pela Subsecretaria do Tesouro da Secretaria de Fazenda, em conformidade com os processos
de contratação de crédito, observando o equilíbrio necessário à obtenção do resultado primário
igual a ZERO pelo método da Lei de Responsabilidade Fiscal.
b) Hipóteses Macroeconômicas
Considera-se o PIB e o IGP-DI como as principais variáveis para explicar o crescimento real das
receitas distritais, visto que boa parte das receitas tributárias e não tributárias, bem como as
transferências acompanham o ritmo das atividades econômicas. Assim, para os exercícios de
2009, 2010 e 2011, considerou-se um crescimento do Produto Interno Bruto nacional de 4,41%;
4,19%; e 4,20%, respectivamente. As taxas de inflação (IGP-DI) consideradas para o período
foram de 4,36%, 4,13% e 4,06%, respectivamente. (Fonte: Banco Central do Brasil)
Com relação à rubrica Imposto de Renda (IRRF), foi considerada, para efeito dos cálculos das
projeções, a variável CVA (Crescimento Vegetativo da Despesa de Pessoal Anual) da ordem de
2,5%. Acresce-se o montante de despesas autorizadas a sofrerem acréscimos, constante do Anexo
IV desta Lei.

3.2 – PROJEÇÃO DAS DESPESAS
A base para a projeção das despesas fiscais leva em consideração as variáveis estipuladas para as
receitas fiscais, sendo que para a rubrica “Pessoal e Encargos”, adotou-se a variável CVA (Cres-
cimento Vegetativo da Despesa de Pessoal Anual) acrescida da correção de 2,5% e autorizações
para aumento de despesas de pessoal. Considerou-se, também, as previsões solicitadas pela
Câmara Legislativa e Tribunal de Contas.

4 – METAS FISCAIS PARA 2008
4.1 OBJETIVOS E ESTRATÉGIAS
O Distrito Federal tem pautado suas ações fiscais com o objetivo de atender as demandas sociais
e de investimentos da população, bem como viabilizar atendimento aos mandos da Lei de Res-
ponsabilidade Fiscal. Neste contexto, é imperioso dar seqüência ao Programa de Reestruturação
e Ajuste Fiscal – PAF,  iniciado em 1999 por meio do cumprimento de metas e implementação de
ações fiscais. Este programa, que é parte integrante do Contrato de Renegociação da Dívida do
Distrito Federal com
o Governo Federal, tem como eixo central dar sustentação fiscal e financeira, em bases sólidas e
permanentes. Assim, as estratégias do Governo do Distrito Federal serão direcionadas para a
obtenção de resultados primários suficientes para possibilitar a cobertura do serviço da dívida,
não replicando em deficiências na prestação dos serviços públicos à sociedade.
A estratégia de fixação de resultado primário igual a 0 (zero), além de manter constante a curva da
relação Divida/RLR, objetiva demonstrar, no Anexo de Metas Fiscais, a capacidade de endivida-
mento do Governo do Distrito Federal. Como há uma folga substancial nessa relação, o resultado
primário não precisa ser necessariamente superior a Zero, dando possibilidades ao governo de
contrair novos financiamentos, devido a sua larga margem consignável.

5 - PROJEÇÃO DAS RECEITAS DE ORIGEM TRIBUTÁRIA: 2009-2011
Apresentam-se a seguir as metodologias utilizadas para a previsão das receitas de origem tributá-
ria para os exercícios 2009 a 2011. As metodologias buscam apurar valores líquidos de benefícios
tributários classificados como renúncia à luz do art. 14 da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de
Responsabilidade Fiscal), observando a Decisão nº 5884/2005-TCDF.
As projeções foram elaboradas em valores correntes e em valores constantes, a preços de 2008.
Na deflação dos valores correntes, utilizou-se como deflator o IGP-DI médio construído com
base na média das expectativas do mercado financeiro, vigentes em 11/04/2008, conforme a seguir.

PREVISÃO PARA O IGP-DI ACUMULADO – 2008-2011

Os índices médios apurados das expectativas acima encontram abaixo.

IGP-DI MÉDIO PARA ATUALIZAÇÃO E DEFLAÇÃO DE VALORES MONETÁRIOS

PROJEÇÃO DAS RECEITAS EM VALORES CORRENTES
ICMS e ISS

Com vistas a captar a influência do nível de atividade econômica na arrecadação dos tributos
indiretos, foram utilizadas equações estimadas pelo método dos mínimos quadrados ordinários.
As arrecadações trimestrais em valores correntes do ICMS e do ISS são explicadas pelo nível de
atividade econômica medido pelo PIB trimestral nominal a preços de mercado. A fim de estabele-
cer uma correlação da arrecadação com a série histórica do número índice do PIB trimestral (base:
100=1º Trim/1995), foi construída uma série histórica de números índices trimestrais com mesma
base para a arrecadação, tanto do ICMS quanto do ISS. Levou-se em consideração que a arreca-
dação em determinado mês é influenciada pelos fatos geradores dos tributos ocorridos no mês



                                                                      Diário Oficial do Distrito Federal - Suplemento PÁGINA   21Nº 139, segunda-feira, 21 de julho de 2008

anterior, que por sua vez refletem o nível de atividade econômica. Assim, foram estimadas duas
equações, uma para o ICMS  e outra para o ISS, conforme abaixo.

Com base em estimativas para os números índices do PIB trimestral do 1º trimestre de 2008 ao 4º
trimestre de 2011, obtidas com a utilização do modelo de alisamento exponencial Holt-Winters -
versão multiplicativa, foi  possível calcular as estimativas para os números índices da arrecada-
ções pelas equações acima. Para encontrar a arrecadação mês a mês, até dezembro/2011, percor-
reu-se o caminho inverso, multiplicando os números índices da arrecadação estimados pelo valor
da arrecadação no 1º Trim/1995 (base: 100,0) e, em seguida, pela participação percentual média
do mês em questão observada no respectivo trimestre para os exercícios de 2005 a 2007.
A aplicação do modelo sobre a série histórica das receitas do ICMS e do ISS resulta em estimati-
vas preliminares para o período compreendido entre 2009 e 2011.
As projeções finais para as arrecadações do ICMS e do ISS para o período de 2009 a 2011 são
apresentadas a seguir.

ICMS

Valores Correntes em R$

Quanto às receitas do Simples, adotou-se como base de dados os valores arrecadados a partir de
agosto de 2007, em função da implementação do Simples Nacional. Assim, foram projetadas
através de média móvel de oito períodos as receitas do imposto até dezembro de 2008. Em
seguida, estimou-se os valores para o triênio de 2009 a 2011, com base nos índices médios
previstos para o INPC/IBGE, conforme tabela I.
Para o Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF), Fundos de Participação dos Estados e DF
(FPE) e dos Municípios (FPM) adotou-se a atualização monetária das receitas realizadas nos
últimos doze meses pelos índices médios estimados do INPC/IBGE para o período 2009 a 2011.
Para previsão da arrecadação do IPTU/TLP e do IPVA, foram utilizadas informações sobre o
montante do lançamento e séries históricas de arrecadação, as quais incorporam os efeitos da
inadimplência e de benefícios tributários concedidos até então, no período de 2005 a 2008.
Para esses tributos, foi calculada a taxa média geométrica anual de crescimento do valor lançado
no período de 2005 a 2008. Em seguida, os percentuais calculados foram aplicados sobre os
valores lançados para 2008, com o propósito de se obter estimativas para lançamento no
período de 2009 a 2011.
Dessas expectativas de receita, foi deduzida a previsão para os benefícios tributários apresentada
em estudo anexo elaborado pelo Núcleo de Política Fiscal/COPET/SUREC/SEF, intitulado “Pro-
jeção da Renúncia de Origem Tributária para os Exercícios de 2009 a 2011, em 30/04/2008”
Após, procedeu-se ao ajuste dos valores projetados líquidos de benefícios tributários de forma a
considerar a inadimplência, os pagamentos de débitos de exercícios anteriores e, no caso do IPVA, a
receita advinda do aumento da frota de veículos. Com isso, obteve-se a previsão da arrecadação do
IPTU, da TLP e do IPVA em valores correntes para os exercícios 2009 a 2011, conforme a seguir.

IPTU

Valores Correntes em R$ 1.000

Nota: Estimativa da inadimplência, líquida de pagamentos de débitos de exercícios anteriores,
calculada com base na série histórica da arrecadação e do lançamento no período 2005 a 2008.

TLP

Valores Correntes em R$ 1.000

Nota: Estimativa da inadimplência, líquida de pagamentos de débitos de exercícios anteriores,
calculada com base na série histórica da arrecadação e do lançamento no período 2005 a 2008.

IPVA

Valores Correntes em R$ 1.000

Nota: Estimativa da receita advinda de veículos novos, líquida da inadimplência, calculada com
base na série histórica da arrecadação e do lançamento no período 2005 a 2008.

ITBI

Valores Correntes em R$

ITCD
Valores Correntes em R$

Para as previsões de receita do triênio 2009 a 2011 de Multas e Juros, Dívida ativa, Outras
Taxas, PINAT, Bolsa Universitária e Encargos da Dívida Ajuizada, assumiu-se a arrecadação
dos últimos doze meses até março/2008, atualizada monetariamente pelo INPC médio previsto
para 2009 a 2011.

RESULTADOS
Com base nas metodologias acima descritas, os resultados encontram-se expostos nos seguintes
demonstrativos em anexo:
A)  ANEXO I – RELATÓRIO DA RECEITA PREVISTA DE ORIGEM TRIBUTÁRIA 2009 A
2011 - VALORES CORRENTES EM R$;
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B)  ANEXO II – RELATÓRIO DA RECEITA PREVISTA DE MULTAS E JUROS DE ORI-
GEM TRIBUTÁRIA 2009 A 2011 - VALORES CORRENTES EM R$;
C)  ANEXO III – RELATÓRIO DA RECEITA PREVISTA DE ORIGEM TRIBUTÁRIA 2009
A 2011 - VALORES CONSTANTES EM R$;
D)  ANEXO IV – RELATÓRIO DA RECEITA PREVISTA DE MULTAS E JUROS DE ORI-

GEM TRIBUTÁRIA 2009 A 2011 - VALORES CONSTANTES EM R$;
E)  ANEXO V – EXPANSÃO REAL PREVISTA PARA A RECEITA DE ORIGEM TRIBUTÁ-
RIA 2009 A 2011 - VALORES CONSTANTES EM R$;
F) ANEXO VI – RELATÓRIO DA RECEITA REALIZADA E PREVISTA DE ORIGEM
TRIBUTÁRIA 2005-2011 - VALORES CORRENTES EM R$.
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ANEXO III
ANEXO DE METAS FISCAIS

AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS RELATIVAS A 2007
(Art, 4º, § 2º, I, Lei Complementar nº 101/2000)

RECEITAS TRIBUTÁRIAS
Conforme demonstra a Tabela I, no exercício de 2007, a Receita de Origem Tributária do Distrito
Federal foi de R$ 6,2 bilhões, superando em 2,2% a previsão constante do Anexo de Metas
Fiscais da Lei de Diretrizes Orçamentárias – 2007.
A receita realizada dos impostos sobre a renda e o patrimônio suplantou a receita prevista em
18,5%, com destaques para as receitas do Imposto de Renda sobre o funcionalismo distrital e do
IPVA. O IPTU foi o único a apresentar realização inferior à previsão de R$ 19,7 milhões.
No tocante aos impostos sobre produção e circulação de mercadorias, a receita realizada foi
inferior à prevista em 4,3%. A receita do Simples apresentou superávit de R$ 17,9 milhões em
relação ao valor estimado, em razão da implementação do Simples Nacional, não sendo suficiente,
entretanto, para compensar os déficits verificados para o ICMS (-4,6%) e o ISS (-5,3%).
Quanto às Taxas, verificou-se realização de receita superior à prevista em 18,7%. Em relação às
Outras Receitas de Origem Tributária, o déficit de 14,5% do valor realizado para multas e juros
de mora foi mais do que compensado pelo superávit de 18,3% da dívida ativa tributária, o que
propiciou, no conjunto, superávit de 10,6% para o total do item Outras Receitas.

TABELA I
COMPARATIVO RECEITA PREVISTA X REALIZADA EM 2007

Valores correntes em R$ 1.000

Fonte: Receita Prevista - Lei nº 3.904/2006.
Receita Realizada – SIGGO.
(1) Inclui Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa.

Considerando a arrecadação tributária do Distrito Federal em 2007 frente ao exercício de 2006,
descontados os efeitos da inflação medida pelo IGP-DI, aponta-se ganho real de 4,3%, corrobo-
rando o comportamento favorável da arrecadação apresentado na comparação da receita prevista
com a receita realizada.

TABELA II
RECEITA DE ORIGEM TRIBUTÁRIA DO DISTRITO FEDERAL 2007 x 2006

Valores em R$ 1.000 (1)
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Fonte primária: SIGGO.
 Notas: (1) Valores constantes - IGP-DI médio.
(2) Inclui Multas e Juros de Mora da Dívida Ativa.

Conforme Tabela II, observa-se que à exceção da perda aferida para Dívida Ativa Tributária, -
40,4%, e para o ICMS, - 0,7%, os demais itens de receita apresentaram desempenho positivo em
relação à receita de 2006. Nas receitas advindas de impostos sobre a renda e o patrimônio, dentre
as mais representativas, destacou-se a arrecadação do Imposto de Renda, com avanço de 17,2%,
representando mais que a metade do incremento de receita advindo dos impostos diretos, que
obtiveram no conjunto elevação de 14,2%. Quanto à tributação sobre a produção e a circulação de
mercadorias, houve estagnação real da receita. Registrou-se expressivo incremento da receita do
Simples (+53,7%), decorrente da entrada em vigor do regime Simples Nacional, e expansão no ISS
de 0,6%, anulados pela retração consignada no ICMS.
A ligeira queda real da receita do ICMS em 2007, na comparação com 2006, está em grande parte
atrelada à elevação da base comparativa de 2006, impactada pela realização de receitas extraordi-
nárias advindas da edição do Segundo Programa de Recuperação de Créditos da Fazenda Pública
do Distrito Federal (REFAZ II), bem como do Convênio ICMS 72/06 referente à cobrança do
imposto sobre serviços de transmissão de dados. Com o expurgo dessas receitas extraordinárias,
a receita do ICMS em 2007 apresentaria crescimento real de 2,2%, adotando o IGP-DI como
deflator. Além disso, com a implementação do Simples Nacional em julho de 2007, houve a
migração de contribuintes do ICMS para o regime simplificado, o que imputou perda de receita às
contas contábeis do ICMS e do ISS em 2007.
Em relação às Taxas, observa-se um avanço real de R$ 8,7 milhões, correspondendo a ganho real
de 9,3% na comparação com a receita real de 2006.
Ainda, houve expressiva evolução em Multas e Juros de Mora (+41,1%), refletindo os efeitos da
cobrança administrativa.

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

No exercício de 2007, as receitas fiscais, inicialmente prevista na LDO montavam em R$ 9.244,156
milhões, sofrendo ao final do exercício uma frustração na arrecadação de 6,62%, ou R$ 612,293
milhões, em valores correntes,  face a arrecadação efetiva de R$ 8.631,863 milhões. Em contrapar-
tida, e devido à política fiscal adotada por este Governo, no intuito de organizar a máquina
administrativa, a fim de possibilitar maiores recursos para investimentos na cidade, houve a
necessidade de conter gastos de toda a ordem. Com isso, foi possível auferir, além do superávit no
balanço orçamentário, da ordem de R$ 486,432 milhões, um extraordinário resultado primário
superavitário de R$ 631,603 milhões, conforme se verifica no demonstrativo a seguir.
Com essa contenção de despesa, e manutenção dos recursos em caixa, foi possível alcançar
também, um acréscimo substancial nas receitas decorrente de aplicações financeiras, da ordem de
R$ 81,555 milhões, contra uma previsão de R$ 3.107 milhões.
O resultado primário obtido no ano suplantou a meta estabelecida pela LDO 2007, em 2.846,73%.
Isso decorreu da política fiscal estabelecida para o exercício de 2007, a partir de uma programação
financeira sólida para o exercício, diferentemente do que acontecia em exercícios anteriores.
A superação reincidente das metas de resultado primário estabelecidas na legislação, demonstrada
através dos resultados obtidos, reflete o esforço do governo em proceder ao ajuste fiscal e a
solvência financeira do setor público do Distrito Federal, permitindo com isso contratações de
operações de créditos para financiamento de projetos de investimentos no Distrito Federal e
Entorno.

Observações:
(1) LDO – Metas Fiscais Fixadas - Lei nº 3.904/2006
(2) Balanço Orçamentário - 3º Quadrimestre de 2007
(3) Resultado nominal apurado pelo conceito “acima da linha”.  (*) Dívida Contratual Líquida,
extraída do relatório de gestão fiscal (Resultado Nominal) relativo ao 3º Quadrimestre de 2007

COMPARATIVO DAS METAS PREVISTAS NA LDO 2007
EM RELAÇÃO AOS RESULTADOS OBTIDOS AO FINAL DO EXERCÍCIO

RECURSOS DE TODAS AS FONTES

Recursos de todas as fontes       Valores Correntes  (R$ mil)

ANEXO IV
DESPESAS DE PESSOAL AUTORIZADAS A SOFREREM ACRÉSCIMOS

(PLDO, art. 46, § 5º)

AUTORIZAÇÕES ESPECÍFICAS DE QUE TRATA O ART. 35 DO PLDO PARA 2009, CONSOANTE O DISPOSTO NO ART. 169, § 1º, II, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.
A realização das medidas constantes deste Anexo fica condicionada à observância dos limites para cada um dos poderes, na forma do art. 20 da Lei de Responsabilidade Fiscal, apurados no exercício de
2009, e à disponibilidade orçamentária e financeira.

PODER LEGISLATIVO

I - Concurso Público R$ 1,00
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PODER EXECUTIVO
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ANEXO VII

ANEXO DE METAS FISCAIS
EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO, COM DESTAQUE

PARA
ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM

ALIENAÇÃO DE ATIVOS
(Art. 4º, § 2º, III, da LRF)
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ANEXO VIII
AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DOS PODERES DO

DISTRITO FEDERAL
(Art. 4º, § 2º, IV, da LRF)

1. Introdução
Com o advento da  Emenda Constitucional n° 20/1998 e o disposto na Lei nº 9.717/1998, ficou
determinada a obrigação de que o funcionamento dos regimes próprios observem  as normas
gerais de contabilidade e atuária, de maneira a garantir o equilíbrio financeiro e atuarial ao sistema.
Este relatório apresenta os resultados da Avaliação Atuarial do compromisso relativo aos segura-
dos vinculados ao Distrito Federal.
Os resultados foram obtidos  considerando base de dados encaminhados via Internet , posiciona-
da em setembro de 2007, , não tendo havido qualquer acréscimo aos valores apresentados.

Essas informações foram criticadas e, conforme orientação do responsável pela base de dados ,
ajustadas , não tendo sido relevantes esses ajustes.

2. Histórico
A instituição do RPPS no Distrito Federal teve seu início quando da publicação da Lei nº 3.751/
60, que estabeleceu que fosse aplicado o Estatuto dos Servidores Públicos Civis da União, Lei nº
1.711/52.
Em 1991, o GDF sancionou a Lei nº 197/91, que recepcionou o RJU da Lei nº 8.112/90.
Embora a criação do Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores do Distrito Federal –
IPASFE – tenha sido  determinada pela Lei nº 260 de 05 de maio de 1992, publicada no DODF em 07
de maio de 1992, este ainda  não desempenha qualquer atividade de gestão previdenciária ou de
qualquer outra natureza, motivo pelo qual encontra- se em tramitação na CLDF, o projeto PLC070/08.
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O estudo foi desenvolvido tendo como base o disposto na seguinte Legislação:
· Lei nº 260 de 05 de Maio de 1992 Autoriza a criação do Instituto de Previdência e Assistência
dos Servidores do Distrito Federal e dá outras providências.
· Lei Complementar nº 232 de 13 de Julho de 1999 Dispõe sobre a alíquota de contribuição para
a Previdência Social dos Servidores Públicos ativos e inativos e dos pensionistas dos Poderes do
Distrito Federal, suas autarquias, e fundações públicas.
· Lei Complementar n.º 700 de 4 de Outubro de 2004 Altera redação da Lei complementar que
menciona e dá outras providências.
· Decreto nº. 25.253 de 21 de Outubro de 2004 Fixa a alíquota de contribuição do Distrito Federal
pra custeio da previdência de que trata o artigo 40 da Constituição Federal.
· Lei nº 716/06, de 25 de janeiro de 2006, alterou a Lei n° 700/04, que por sua vez alterou a Lei
Complementar n° 232/99, alterando o percentual de 22% (vinte e dois por cento) para o dobro da
contribuição do servidor ativo.
· Decreto nº. 26.983 de 10 de julho de 2006, revoga o Decreto nº 25.253 de 21 de outubro de 2004.

3. Plano de Benefícios
Foram avaliados os seguintes benefícios, admitindo a concessão e a definição do valor de acordo
com a legislação vigente.
I - Quanto aos segurados:
· aposentadoria por tempo de contribuição;
· aposentadoria especial;
· aposentadoria por idade
· aposentadoria por invalidez;
· auxílio doença
· salário maternidade;
· salário família

II - Quanto aos dependentes:
· pensão
· auxílio reclusão

4. Bases Técnicas
4.1. Regimes Financeiros
Todos os benefícios assegurados pelo Plano de Benefícios foram avaliados no Regime de Repar-
tição Simples.

4.2. Tábuas Biométricas
Evento Gerador Tábua Utilizada
Mortalidade Geral AT-49
Sobrevivência AT-49
Entrada em Invalidez   Álvaro Vindas
Mortalidade de Inválidos          IAPB 57
Morbidez     Experiência Regional

As hipóteses quanto à rotatividade e novos entrados foram admitidas como nulas

4.3. Outras Premissas:
· Fator de determinação do valor real ao longo do tempo dos salários e benefícios – 1;
· Taxa de juros – não aplicável;
· Taxa real de crescimento dos salários por mérito – não aplicável para a avaliação atuarial e 1% a.a.
para a projeção de receitas e despesas;
· Taxa de projeção de crescimento real dos salários por produtividade – 0% a.a.;
· Taxa de projeção de crescimento real dos benefícios do Plano por produtividade – 0% a.a.;
· Composição familiar – não aplicável para a avaliação atuarial e experiência regional para a
projeção de receitas e despesas;
· Salário mínimo – R$ 380,00;
· Teto de remuneração – R$ 22.111,25;
· Compensação financeira – admitida com base na experiência atual como fator redutor de 7,67%

5. Estatísticas – posição setembro/2007
Os dados que nos foram encaminhados, podem ser resumidos conforme apresentamos no quadro
a seguir:

6. Plano de Custeio
Observando o disposto na LC nº.232 de 13 de Julho de 1999 na LC nº.700 de 4 de Outubro de
2004 e na Lei nº 716/06 de 25 de janeiro de 2006, observamos para
o cálculo os seguintes percentuais de contribuição:

Considerando o regime financeiro que foi adotado caberá ao Ente a cobertura de recursos faltantes
caso necessário.

7. Resultados Atuariais
7.1. Benefícios Concedidos Foram apurados os seguintes valores anuais relativos aos assistidos,
já considerando a estimativa quanto ao recebimento do COMPREV:

R$ 1,00

7.2. Benefícios a Conceder
Foram apurados os seguintes valores anuais relativos aos benefícios a conceder aos segurados e
dependentes, já considerando a estimativa quanto ao recebimento do COMPREV:

R$ 1,00

7.3. Folha de Salários anuais:
Foi apurado o valor anual de R$ 2.845.000.924,74 para a folha de salários referente aos segurados
não iminentes.

7.4. Contribuições anuais:
De acordo com o Plano de Custeio, o valor esperado anualmente para as
contribuições é de

R$ 1,00

(*) Parte aportado pelo Tesouro. Foi admitido que dessas contribuições, 2% seriam destinados à
administração.

8. Provisões Matemáticas
Considerando que o regime financeiro adotado foi o de Repartição Simples, o valor das provisões
matemáticas é igual a zero

9.Parecer Atuarial
Considerando que a base de dados foi criticada e acertada de acordo com a orientação dos
responsáveis pela informação, consideramos a base de dados tenha qualidade aceitável para o
desenvolvimento da avaliação atuarial.
Mesmo assim, recomendamos a realização de recadastramento dos segurados e dependentes para
acerto das informações faltantes ao cadastro.
Por tratar-se de plano de benefícios concebido na modalidade de benefício definido poderá
ter seu custo variável em função da não verificação de hipóteses atuariais, ingresso ou
retirada de segurados.
Considerando a escolha do regime financeiro de repartição simples, não há provisões matemáticas
a contabilizar.
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Considerando o Plano de Custeio, caberá ao Ente o aporte de recursos que venham a faltar para
a cobertura das despesas previdenciárias.
Aproveitamos, ainda, para ressaltar a importância das seguintes providências a serem adotadas:
· da estruturação administrativa do Instituto de Previdência;
· da construção de banco de dados contendo as informações necessárias ao desempenho das
funções do Instituto;
· do trabalho de Compensação Previdenciária de forma a permitir a apuração adequada dos valores
a receber e a pagar;
· acompanhamento mensal da massa de servidores e dependentes, bem como dos compromissos
do Instituto.

ANEXO IX
ANEXO DE METAS FISCAIS

PROJEÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA DE ORIGEM TRIBUTÁRIA
PARA OS EXERCÍCIOS DE 2009 A 2011

(Art. 4º, § 2º, V, da LRF)

APRESENTAÇÃO
Com vistas a subsidiar a elaboração do Projeto da Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício
financeiro de 2009, este estudo apresenta a projeção da renúncia das receitas de origem tributária
do Distrito Federal, administradas pela Subsecretaria da Receita da Secretaria de Estado de
Fazenda, para os exercícios de 2009 a 2011, utilizando-se a seguinte metodologia:
1. Inicialmente, foi efetivado o levantamento do quadro legal dos benefícios tributários classifica-
dos pela Diretoria de Tributação da Subsecretaria da Receita como renúncia, nos termos do art. 14
da Lei Complementar nº 101, de 04/05/2000, Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), com fruição
esperada para os exercícios de 2009 a 2011.
2. A projeção da renúncia de receita para 2009 a 2011 dos itens constantes do supracitado quadro
legal consistiu na atualização monetária dos valores da renúncia realizada em 2007 para os itens
com registro de fruição nesse exercício, bem como na atualização dos valores previstos para 2007
para os itens cuja apuração de realização é efetivada indiretamente por meio de estimativas.
3. Para os benefícios sem registro de fruição e estimativas para 2007, elaboraram-se estimativas
para 2008 a partir de informações dos cadastros de contribuintes da Secretaria de Estado de
Fazenda.
4. Nos casos em que não há informações sobre a fruição dos benefícios e nem dados suficientes
para elaborar estimativas, foi considerado o valor de R$ 1.000,00/ano para o período 2009 a 2011.
5. A atualização monetária referida no item anterior se deu pela aplicação de índices médios
estimados, construídos com base na expectativa do mercado financeiro para a variação do INPC/
IBGE para os exercícios de 2008 a 20111.

INPC/IBGE – ÍNDICES MÉDIOS ACUMULADOS

1 www.bcb.gov.br, em 11/04/2008.

A quantificação e a utilização da renúncia de receita ocorrida em 2007 para projeção da renúncia
de 2009 a 2011 justifica-se pela expectativa de que parte dos benefícios vigentes em 2007 ainda
estará em vigor nos exercícios de 2009 a 2011, assim como, pela imprescindibilidade da utilização
dos dados históricos disponíveis em uma projeção, visando a sua maior fidedignidade à realidade.
Assim, ao longo de 2007, consideraram-se os benefícios concedidos e registrados pelas unidades
da Subsecretaria da Receita da Secretaria de Estado de Fazenda, por meio de Ato Declaratório,
Despacho de Reconhecimento e de alterações de ofício em sistemas do Órgão.

RESULTADOS
Os valores previstos para os benefícios no âmbito do ICMS, ISS, IPVA, IPTU, ITBI, ITCD e
TLP encontram-se nos demonstrativos anexos, classificados por natureza (anistia, não-incidên-
cia, isenção, redução de base de cálculo, crédito presumido e remissão), com identificação dos
beneficiários e fundamento legal.
Assim, a projeção da renúncia totalizou R$ 681,5 milhões para 2009, R$ 705,7 milhões para 2010
e R$ 731,1 milhões para 2011, conforme tabela a seguir.

PROJEÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA TRIBUTÁRIA – 2009 a 2011
 Valores correntes em R$ 1,00
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PROJEÇÃO DE RENÚNCIA DE RECEITA DECORRENTE DE BENEFÍCIOS DE
NATUREZA CREDITÍCIA E FINANCEIRA

PARA OS EXERCÍCIOS DE 2009
(art. 14, § 1º, LRF)

INTRODUÇÃO
Atendendo a determinações do § 6º do art. 165 da Carta Magna da República Federativa do Brasil,
em consonância com o inciso II do art. 5º e do art. 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF, foi
elaborada a projeção da Renúncia de Receitas provenientes da concessão de benefícios de nature-
za creditícia e financeira pelo Governo do Distrito Federal, que acompanha o Projeto de Lei
Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2009, sendo que na elaboração foi observada a
seguinte metodologia:
a. dotação autorizada (Lei mais Créditos para o exercício de 2008);
b. valores projetados com base no IGP-DI;
c. especificidades de cada um dos fundos; e
d. a Taxa de Juros de mercado de 12,5%aa;
No art. 2º da Portaria STN nº 379, de 13 de novembro de 2006, o Governo Federal disciplinou a
metodologia de cálculo para a elaboração do demonstrativo de “Benefícios Financeiro e Credití-
cios Regionalizados”, que diz:
“Art. 2o Para efeito desta Portaria, considera-se: 
I - benefícios ou subsídios financeiros, os desembolsos efetivos realizados por meio das equaliza-
ções de juros e preços, bem como a assunção das dívidas decorrentes de saldos de obrigações de
responsabilidade do Tesouro Nacional, cujos valores constam do orçamento da União;.
II - benefícios ou subsídios creditícios são os gastos decorrentes de programas oficiais de crédito,
operacionalizados por meio de fundos ou programas, à taxa de juros inferior ao custo de captação
do Governo Federal.”
Para a elaboração da Projeção da Renuncia de Receita decorrente de Benefícios de Natureza
Creditícia e Financeira Regionalizados, foi observada a metodologia de cálculo que está discipli-
nada no art. 3º da mencionada portaria, e observou-se:

1) BENEFÍCIOS CREDITÍCIOS:
No âmbito do Governo do Distrito Federal, o gasto com benefícios creditícios vem sendo realiza-
do pelos fundos, abaixo discriminados, os quais tornam os recursos mais acessíveis para os
beneficiários de determinados segmentos da economia com taxas de juros subsidiadas.
a) O Fundo de Aval do Distrito Federal – FADF, vinculado à Secretaria de Estado de Agricultura,
Pecuária e Abastecimento, criado pela Lei nº 2.652, de 27 de dezembro de 2000, regulamentado
pelo Decreto nº 22.024, de 22 de março de 2001, é a responsável pela concessão de garantias
complementares a micro e mini produtores rurais, necessárias a contratação de financiamentos
junto a instituições financeiras que operam com Crédito Rural.
Verificando-se que a Unidade não concedeu avais como garantias complementares, nos últimos
exercícios, e, que, até a presente data, não houve execução, apesar da disponibilidade orçamentária

na ordem de R$ 60.269,00 (sessenta mil e duzentos e sessenta e nove reais). Portanto não possui
uma série histórica para subsidiar uma análise mais acurada. Outro fator de dificuldade é que a
remuneração pela concessão de aval é da ordem de 2%, 3% e 5% para operações contratadas até
24 meses, de 24 meses e 1 dia a 36 meses e mais de 36 meses, respectivamente.
 b) O Fundo de Desenvolvimento Rural – FDR, vinculado à Secretaria de Estado de Agricultura,
Pecuária e Abastecimento, criado pela Lei nº 2.653, de 27 de dezembro de 2000, regulamentado
pelo Decreto nº 22.023, de 22 de março de 2001, é a responsável por financiar despesas com
investimentos e custeio com juros subsidiados, para agricultores da área rural do Distrito Federal
e da Região Integrada de Desenvolvimento do Distrito Federal e Entorno nos programas PRÓ-
RURAL/DF e RIDE.
c) O Fundo de Geração de Emprego e Renda do Distrito Federal – FUNGER, vinculado à
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social e Trabalho, criado pela Lei Complementar nº
704, de 18 de janeiro de 2005, alterada pela Lei Complementar nº 709, de 4 de agosto de 2005,
regulamentado pelo Decreto nº 25.745, de 11 de abril de 2005, é a responsável por conceder
empréstimos e financiamentos a micro e pequenos empreendedores econômicos formais e infor-
mais, urbanos e rurais, por meio de crédito para Capital de Giro, custeio e investimento.
Com a criação da Secretaria de Estado de Trabalho, pelo Decreto nº 28.987, de 24 de abril de 2008,
o FUNGER, ficará vinculado à nova Secretaria.
d) O Fundo de Desenvolvimento do Distrito Federal – FUNDEFE, vinculado a Secretaria de
Estado de Fazenda, foi criado pelo Decreto-Lei nº 82, de 26 de dezembro de 1966, alterado pela
Lei nº 79, de 29 de dezembro de 1989, regulamentado pelo Decreto nº 22.833, de 2 de abril de
2002, é a responsável por conceder apoio financeiro a projetos selecionados, para isso, utiliza a
estrutura do Banco de Brasília como agente financeiro, concedendo financiamentos ou emprésti-
mos para o setor privado nos termos do Decreto nº 14.683, de 27 de abril de 1993.

O quadro a seguir demonstra o custo dos recursos alocados para benefícios creditícios:

R$ 1,00

(*) Taxa média de Juros do Fundo.

A regionalização desses recursos no Distrito Federal, está representada no quadro a seguir:
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REGIONALIZAÇÃO:

Este trabalho representa uma inovação ao conjunto de informações do Projeto de Lei de
Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2009, com a inclusão dos valores da previsão
dos benefícios creditícios a serem concedidos pelo Governo do Distrito Federal, além das
renúncias tributárias.
O quadro abaixo mostra o volume da renúncia de receitas previstas que, apesar da subjetividade
e a diversidade de concepções na discussão teórica, setores da sociedade distrital são beneficiados
permitindo retorno, tais como: geração de empregos e renda.

2) BENEFÍCIOS FINANCEIROS:
É importante notar que parte dos benefícios tributários enquadra-se no conceito de “Bene-
fícios Sociais”, pois o conceito de gasto tributário não detém a clareza necessária para um
entendimento uniforme e consistente. A própria LRF, nos capítulos III e IV, que tratam
respectivamente da receita e da despesa pública, dá margem a várias interpretações. As
ações desenvolvidas estão alocadas na Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social e
assim distribuídas:

(*) Ações alteradas pelo Decreto nº 28.478, de 27 de novembro de 2007.

RESULTADOS
A aplicação do montante de R$ 34.177.650,00, para apoio a micro, mini, pequenos produtores
rurais, empreendedores econômicos e trabalhadores tem a expectativa de gerar 19.234 empregos,
ou seja, para cada emprego representa um investimento na ordem  de R$ 1.776,94. Esses dados
permitem avaliar a relação custo/benefício das renúncias a serem geridas pelos citados fundos
para o exercício de 2009.
O quadro a seguir demonstra a distribuição dos benefícios por setor:

Com relação ao Fundo de Aval do Distrito Federal o comportamento orçamentário, desde sua
criação, apresenta-se da seguinte forma:

(*) Posição 08/05/2008.

PROJEÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA DECORRENTE BENEFÍCIOS DE NATUREZA
CREDITÍCIA E FINANCEIRA – 2009 a 2011.

Valores correntes em R$ 1,00
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ANEXO DE RISCOS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS – 2009

(Art. 4º, § 3º, da Lei Complementar nº 101, de maio de 2000)

Em cumprimento ao estabelecido no art. 4º, § 3º, da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de
2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, elaborou-se o Anexo de Riscos Fiscais, contendo a avalia-
ção dos passivos contingentes e outros riscos fiscais capazes de afetar as contas públicas e
informações  a cerca das providências a serem tomadas, caso se concretizem.
Neste Anexo, considerou-se as afetações ao orçamento, originárias de situações decorrentes de
obrigações específicas do governo, estabelecidas por lei ou contrato, que, uma vez devidas, o
estado deve legalmente atender. Todavia sua ocorrência é incerta.
Preliminarmente, necessário se faz apresentar os conceitos dos riscos fiscais, classificados em
duas categorias, quais sejam:

RISCOS ORÇAMENTÁRIOS
Os riscos orçamentários são aqueles que dizem respeito à possibilidade de as receitas e despesas
projetadas na Lei Orçamentária Anual não se confirmarem durante o exercício financeiro. No caso
das receitas, os riscos decorem da frustração na arrecadação, ou seja, na não concretização das
situações e parâmetros utilizados na sua projeção. Quanto às despesas, os riscos decorrem da
necessidade de execução de despesas não fixadas ou orçadas a menor na lei orçamentária. Ocorren-
do estas situações, faz-se necessário proceder à revisão das receitas e, consequentemente, à
reprogramação das despesas, de forma a ajustá-las às disponibilidades de receitas efetivamente
arrecadadas.

RISCOS DECORRENTES DA DÍVIDA PÚBLICA
Esses riscos referem-se a possíveis ocorrências externas à administração que, quando efetivadas,
resultam em aumento do serviço da dívida pública do ano em referência e são verificados, princi-
palmente, a partir de dois tipos de eventos:
· risco relacionado à gestão da dívida decorre do impacto de eventuais variações de taxas de juros,
de câmbio e de inflação nos títulos vincendos. Essas variações geram impacto no orçamento anual,
pois provocam aumento da demanda de recursos necessários ao pagamento do serviço da dívida
dentro do período orçamentário, gerando efeito sobre os títulos cujo prazo de vencimento se
estende além do exercício fiscal, com impacto nos orçamentos dos anos seguintes; e
· passivo contingente, obrigação provável cuja existência depende de condições futuras relativas
a aspectos legais . Os passivos contingentes referem-se a obrigações causadas por evento que
pode vir ou não a acontecer. A probabilidade de ocorrência e sua magnitude dependem de condi-
ções exógenas, difíceis de serem previstas.
Existem inúmeras situações que podem ser caracterizadas como riscos fiscais, quais sejam: pos-
sibilidade de ter que honrar garantia concedida; indenização por cancelamento de contrato; paga-
mento de passivos trabalhistas; realização de despesas por conta de decisões judiciais; mudanças
na legislação que possam representar aumento não previsto de despesa etc.

DOS POSSÍVEIS RISCOS NO ÂMBITO DO DISTRITO FEDERAL
SITUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Nesse caso, convém ressaltar que o Distrito Federal aufere uma situação orçamentária e financeira
bastante confortável, pois como é verificado nos balanços orçamentárias dos três últimos exercí-
cios, apesar de ter havido frustração relativa no comportamento da arrecadação das receitas
previstas, a realização das despesas não tem gerado maiores problemas, sobretudo em função das
reprogramações financeiras não permitirem a assunção de despesas que não pudessem ser custe-
adas com recursos do exercício. Ressalte-se que, em 2007, houve reconhecimento de dívida
expressivo, mas que não veio a prejudicar a execução do exercício, dada a política de gestão fiscal
estabelecida, o que veio a gerar o extraordinário saldo de R$ 486,4 milhões.
Por outro lado, os resultados primários apresentaram-se superavitários, conforme se verifica no
quadro a seguir, demonstrando uma substancial elasticidade na relação Dívida / Receita Corrente
Líquida, estabelecida em Resolução do Senado Federal:

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
Em R$ 1,00

Fonte: Balanço Orçamentário dos Exercícios

RESULTADO PRIMÁRIO

Fonte: Balanço Orçamentário dos Exercícios

DÍVIDA PÚBLICA

Fonte: Balanço Orçamentário dos Exercícios

PASSIVOS CONTINGENTES
Os passivos contingentes estão diretamente relacionados a ações judiciais contra o Distrito
Federal, com possibilidade de perda.
Existem registros de que os passivos dessa natureza, das entidades da administração direta,
monta em R$ 5.754.167.362,83, tendo a seguinte composição:

Fonte: Procuradoria Geral do DF.

Dessa situação, pode concluir que os Precatórios Judiciais e as Requisições de Pequeno Valor
ou de pagamento Imediato, não são problema, até porque já não podem mais ser classificados
como tal, em função de que fazem parte da ordem cronológica de pagamentos, estabelecida
em conformidade com o disposto no art. 100 da Constituição Federal. O Governo do Distrito
Federal está saldando dívida relativa ao exercício de 1995, com aplicação anual da ordem de
R$ 90,0 milhões.
Já a execução de sentença, nesta fase de tramitação, a possibilidade de perda é grande. Por outro
lado, as ações diversas ainda estão em processo inicial, que podem sofrer embargos, culminando
em concretização da lide, muito das vezes em desfavor do autor da ação.
Todavia, é importante ressaltar que, ainda, em caso de possibilidade de perda por parte do
Distrito Federal, os pagamentos só podem ser realizados seguindo a ordem cronológica definida
na Constituição Federal.
Nos orçamentos anuais, estão sendo consignados recursos equivalentes a pelo menos 1% da
Receita Corrente Líquida - RCL para os pagamentos dos precatórios judiciários, na forma da Lei
Complementar nº 666, 27 de dezembro de 2002.
Além disso, o art. 24 desta Lei estabelece o limite de no mínimo 1% da Receita Corrente
Líquida – RCL na Lei Orçamentária Anual para a composição da Reserva de Contingência,
da qual pelo menos 10% são assegurados para atender passivos contingentes e outros
riscos fiscais.
Por outro lado, há uma expressiva dívida trabalhista dos trabalhadores da Companhia Urbaniza-
dora da Nova Capital do Brasil – NOVACAP, da administração indireta, que monta em R$
483.281.377,53, que corrigida em 37,5% totaliza R$ 664.511.894,00.
Essa dívida decorre, sobretudo, da não incorporação de plano econômico aos salários. Para
resolver essa situação, o Governo do Distrito Federal instituiu uma força tarefa para, em conjunto
com a comissão representativa dos funcionários, alcançar formas de sanear tais dívidas.
Não é possível, neste momento, adiantar proposta de negociação. De toda sorte, a resolução
certamente ocorrerá dentro das possibilidades orçamentárias e em conformidade com as disposi-
ções legais.
Diante do exposto, conclui-se que o Distrito Federal não corre riscos fiscais iminentes, por dispor
de saúde financeira confortável, de controle fiscal rígido, da prerrogativa legal da ordem cronoló-
gica de pagamentos estabelecida na Constituição Federal, de possibilidades orçamentárias e,
também, da vontade política deste Governo na solução de passivo da NOVACAP, de comum
acordo com a representação dos servidores daquela instituição.
Havendo a necessidade de solução imediata, nos casos de frustração de receitas tributárias ou dos
passivos mencionados, o Governo do Distrito Federal poderá, de imediato, promover a reprogra-
mação financeira dos recursos, contingenciando dotações orçamentárias, na forma do disposto no
art. 9º da Lei de Responsabilidade Fiscal, bem como se utilizar dos recursos da reserva de
contingência, na forma do disposto no art. 24 desta Lei.
Relativamente à questão da dívida, é possível afirmar que não há risco.


